
  
  
  
  
  

  
  

 

 
 

 
 
 

 

 

(Resolução TC Nº 67, de 04 de dezembro de 2019) 
 
 

 

ITEM 35 
 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2019 

  

Observação: 
Este item foi dividido em 12 (doze) arquivos por exceder o limite de 5MB estabelecido pela resolução 
TC 67/2019. São Eles: 
Do arquivo “Item 035.1” ao “Item 035.12”. 
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6 

CERA LÍQUIDA: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA 
POLIMENTO, INCOLOR, 
PARA ASSOALHO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM VOLUME NÃO 
INFERIOR A 750 ML E NÃO 
SUPERIOR A 850 ML, 
CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNID. BRY 100  R$     
4,50  450,00 

7 

DESIFETANTE 20 
LITROS:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE 
DE EUCALIPTO, AÇÃO 
BACTERICIDA E 
GERMICIDA, PARA USO 
GERAL. BOMBONA COM 20 
LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

BOMBON
A VOFSI 1.000 

 R$     
32,90  32.900,00 

8 

DESINFETANTE 1 LITROS: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE 
DE EUCALIPTO, AÇÃO 
BACTERICIDA E 
GERMICIDA, PARA USO 
GERAL.  EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 01 LITRO, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNID. VALENÇA 2.000 
 R$     
2,05  4.100,00 
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9 

DESODORANTE EM 
PEDRA:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA USO EM 
VASO SANITÁRIO, 
HIGIENIZANTE, PODER 
BACTERICIDA, FRAGRÂNCIA 
AGRADÁVEL. EMBALAGEM 
CAIXA CONTENDO 01 (UM) 
SUPORTE E 01 (UM) REFIL 
NÃO INFERIOR A 30 
GRAMAS E NÃO SUPERIOR 
A 50 GRAMAS, CONTENDO 
O NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNID. PANDA 1.000 
 R$     
1,19  1.190,00 

10 

DESODORIZADOR DE 
AR:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: AEROSOL, COM 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE: 
QUARTENÁRIO DE AMÔNIO 
0,07%; SOLUBILIZANTES; 
COADJUVANTES; 
PERFUMES; 
BUTANO/PROPANO; 
VOLUME: MÍNIMO 99% DO 
DECLARADO NA 
EMBALAGEM OU RÓTULO; 
EMBALAGEM COM 360 ML 
DE PRODUTO COM DADOS 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA. FRAGÂNCIA DE 
LAVANDA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA/MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA ULTRAFRES
H 100  R$     

76,80  7.680,00 

11 

DETERGENTE 
DESINCROSTANTE 
ENZIMÁTICO - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESINCRISTANTE 
EMZIMÁTICO, LÍQUIDO 
NEUTRO, A BASE DE 
PROTEINASE, EMILASE E 
LIPASA, PARA 
DESCONTAMINAÇÃO DE 
INSTRUMENTAL CIRÚGICO. 

GALÃO PROLINK 200 
 R$     

87,00  17.400,00 
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EMBALAGEM: GALÃO C/ 5 
LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRCANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

12 

DETERGENTE EM PÓ: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TENSO 
ATIVO BIODEGRADÁVEL, 
CONTENDO NA 
COMPOSIÇÃO AGUA, 
CORANTE E 
BRANQUEADOR ÓPTICO. 
EMBALAGEM: FARDO COM 
24 CAIXAS DE 500 GRAMAS, 
COM DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E COMPOSIÇÃO 
QUIMICA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/ 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FARDO AZUL 1.000 
 R$     

61,00  61.000,00 

13 

DETERGENTE LÍQUIDO 
500ML : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO 
CONCENTRADO, 
BIODEGRADÁVEL, COM NO 
MÍNIMO 11% (ONZE POR 
CENTO) DO PRINCIPAL 
ATIVO BÁSICO DO 
DETERGENTE. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 500 ML, 
CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO D 
VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNID. TRÓIA 2.000  R$     
1,20  2.400,00 

14 

DETERGENTE 
NEUTRO:CARACTERÍSTICA
S: LÍQUIDO, 
BIODEGRADÁVEL, COM NO 
MÍNIMO 0,50% DO 
PRINCIPAL ATIVO BÁSICO 
DO DETERGENTE. 
EMBALAGEM: BOMBONAS 
DE 5L, CONTENDO O NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

BOMBON
A 

VALENÇA 2.000  R$     
8,10  16.200,00 
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VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

15 

ESPONJA DE AÇO - 
MATERIAL ESPONJA DE 
AÇO, PESO: 60 GR, 
UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE 
COM 8 UNIDADES. 
SINTÉTICO, DUPLA FACE, 
UM LADO EM ESPUMA 
POLIURETANO E OUTRO EM 
FIBRA SINTÉTICA 
ABRASIVA. DDIMENSÕES: 
100 X 70 X 20 MM. 

PACOTE LUSTRO 600 
 R$     
1,10  660,00 

16 

ESPONJA DUPLA 
FACE:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SINTÉTICO, 
DUPLA FACE, UM LADO EM 
ESPUMA POLIURETANO E 
OUTRO EM FIBRA 
SINTÉTICA ABRASIVA, 
DIMENSÕES: 100 X 70 X 20 
MM, COM VARIAÇÃO DE +/- 
10 MM. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.  

UNID. STARLUX 1.200 
 R$     
0,65  780,00 

17 

FLANELA EM TECIDO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM 100% 
ALGODÃO, NA COR 
BRANCA, COM BAINHAS, 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 30 X 
50 CM E MÁXIMA: 30 X 60 
CM. 

Unid. MC 600 
 R$     
1,10  660,00 

18 

INSETICIDA:CARACTERÍSTI
CAS MÍNIMAS: EM 
AEROSOL, NÃO CONTENDO 
CFC - 
CLOROFLUORCARBONO, 
EMBALAGEM: COM VOLUME 
NÃO INFERIOR A 300 ML, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO 

UNID. 
ULTRAINSE

T 420 
 R$     
6,00  2.520,00 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

19 

LIMPA VIDRO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:LÍQUIDO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM 500 ML, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA/MS. 

UNID. VOFSI 300 
 R$     
2,27  681,00 

20 

LIMPADOR INSTÂNTANEO 
MULTIUSO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COMPOSTO DE 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
COADJUVANTES. 
EMBALAGEM FRASCO COM 
500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALAIDADE E REGISTRO 
OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNID. VOFSI 2.000  R$     
1,80  3.600,00 

21 

LUBRIFICANTE, PARA 
METAIS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COMPOSTO POR 
AGENTE ATIVO 
AROMATIZANTE, 
LUBRIFICANTE E 
SOLVENTES ORGÂNICOS, 
ISENTO DE CFC. 
EMBALAGEM: SPRAY COM 
200 G, COIM VARIAÇÃO DE 
+/- 5 POR CENTO, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

UNID. BRASO 60 
 R$     

17,00  1.020,00 
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22 

LUSTRA MÓVEIS: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA O 
TRABALHO DE POLIMENTO, 
PROTEÇÃO, 
EMBELEZAMENTO E 
REALCE DE BRILHO DE 
MÓVEIS. EM SUA FÓRMULA 
ESTÁ PRESENTE CERAS 
NATURAIS E SILICONE QUE 
NUTREM E PROTEGEM 
FIBRAS DO MATERIAL. 
EMBALAGEM COM 200 ML 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNID. WOLKER 360 
 R$     
3,50  1.260,00 

23 

LUVA DE BORRACHA PARA 
PROTEÇÃO:CARACTERÍSTI
CAS MÍNIMAS: LUVA DE 
BORRACHA EM LÁTEX 
NATURAL NA COR 
AMARELA, ALTAMENTE 
RESISTENTE, PALMA 
ANTIDERRAPANTE, 
INTERIOR LISO, 
COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 30 CM, 
TAMANHO M. O ITEM 
DEVERÁ ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT 
VIGENTES. EMBALAGEM 
LACRADA CONTENDO 01 
PAR DE LUVAS COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

PAR VOLK 600  R$     
2,40  1.440,00 

24 

LUVA DE BORRACHA PARA 
PROTEÇÃO:CARACTERÍSTI
CAS MÍNIMAS:LUVA DE 
BORRACHA EM LÁTEX 
NATURAL NA COR 
AMARELA, ALTAMENTE 
RESISTENTE, PALMA 
ANTIDERRAPANTE, 
INTERIOR LISO, 
COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 30 CM, 
TAMANHO G. O ITEM 
DEVERÁ ATENDER AS 

PAR VOLK 600 
 R$     
2,40  1.440,00 
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NORMAS DA ABNT 
VIGENTES. EMBALAGEM 
LACRADA CONTENDO UM 
PAR DE LUVAS COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

25 

PANO DE COPA E 
COZINHA:CARACTERÍSTICA
S MÍNIMAS: ALGODÃO LISO 
(PARA PRATO), MEDINDO 43 
X 67 CM, NA COR BRANCA, 
100% ALGODÃO. 

UNID. MC 600  R$     
1,95  

1.170,00 

26 

PANO PARA LIMPEZA DE 
CHÃO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO SACO, 100% 
ALGODÃO, ALVEJADO, 
BORDAS COM 
ACABAMENTO EM O 
VERLOCK, DIMENSÕES 
70X50 CM E PESO 100 GR, 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. 
ETIQUETA COM DADOS DE 
INDENTIFICAÇÃO DE 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UNID. MC 2.000 
 R$     
2,50  5.000,00 

27 

RODO DE BORRACHA: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BASE DE 
ALUMÍNIO OU PLÁSTICO 
PARA PISO, COM 01 (UMA)  
BORRACHA, BASE EM 
POLIURETANO COM 400 
MM, CABO EM MADEIRA 
COM ENCAIXE 
ROSQUEADO, 
COMPRIMENTO 1200 MM, 
VARIAÇÃO DE 
DIMENSIONAL DE +/- 5%. 

UNID. ALS 300  R$     
3,73  1.119,00 

28 

SABÃO GLICERINADO EM 
BARRA COM 
200GR:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MULTIUSO, PARA 
LIMPEZA EM GERAL, 
BIODEGRADAVÉL. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 
5 UNIDADES (TABLETES) 
200GR CADA, COM DADOS 
DE INDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 

PACOTE RISO 1.000 
 R$     
4,30  4.300,00 
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FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VÁLIDADE, REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/  
MINISTERIO DA SAÚDE. 

29 

DETERGENTE PARA 
LAVAGEM DE VEÍCULOS  - 
CREMOSO NEUTRO DE 
ALTO RENDIMENTO, PARA 
LAVAGEM DE SUPERFÍCIES 
PINTADAS E CARROCERIAS 
DE VEÍCULOS EM GERAL, 
PODENDO SER UTILIZADA 
MANUALMENTE E 
AUTOMATICAMENTE. 
REGISTRADO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
DEVERÁ CONTER 
IMPRESSO NA EMBALAGEM  
LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE;  NO ATO DA 
ENTREGA O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR. 
BOMBONA DE 05 LITROS. 12 
MESES PARA EXPIRAR A 
VALIDADE. 

BOMBON
A  

VALENÇA 100 
 R$     

10,60  1.060,00 

30 

AMACIANTE- 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE 
DE TENSOATIVO 
CATIONICO, PERFUMADO, 
PH EM SOLUÇÃO A 1% PP, 
A TEMPERATURA DE 25° C, 
MAIOR QUE 2 E MENOR 
QUE 11,5 PARA LAVAGEM 
DE ROUPA HOSPITALAR. 
GALÃO COM 20 LITROS, 
CONTENDO: NOME E/OU 
MARCA DO PRODUTO, 
CATEGORIA DO PRODUTO, 
RESTRIÇÕES DE USO 
(QUANDO NECESSÁRIO), 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, 
FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU 
IMPORTADOR, ORIGEM. 

GALÃO SOFTCLEAN 700 
 R$     

68,15  47.705,00 
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31 

DETERGENTE- 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PASTOSO, SUPER 
CONCENTRADO, PARA 
UMECTAÇAÕ DE ROUPAS 
HOSPITALARES. 
EMBALAGEM: GALÃO COM 
20 LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTRÉRIO DA SAÚDE. 

GALÃO. PASTA019 700 
 R$     

105,46  73.822,00 

32 

PASTA UMECTANTE- 
CARACTERÍSTICA MÍNIMAS: 
UMECTANTE HIPER 
CONCETRADO EM PASTA 
PARA LAVAR, UMECTAR E 
ADITIVAR SUJIDADES EM 
PASTA PARA LAVAR, 
UMECTAR E ETC. 
COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVOS ANIÔNICOS 
E NÃO-ANIÔNICOS, AGENTE 
DE SUSPENSÃO, 
CONSERVANTE, AGENTE 
SEQUESTRANTE, ESSÊNCIA 
E VEÍCULO AQUOSO. 
CONTENDO: NOME E/OU 
MARCA DO PRODUTO, 
CATEGORIA DO PRODUTO, 
RESTRIÇÕES DE USO ( 
QUANDO NECESSÁRIO), 
MODO DE USAR, 
INDICAÇÃO QUANTITATIVA, 
COMPOSIÇÃO, LOTE E 
DATA DE FABRICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕES 
TOXICOLÓGICAS (QUANDO 
SAÚDE, TÉCNICO 
RESPONSÁVEL, 
FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU 
IMPORTADOS, ORIGEM.- 
GALÃO DE 20KG 

GALÃO PASTA020 500 
 R$     

105,46  52.730,00 
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ALVEJANTE EM PÓ, 
CONCENTRADO, 
CONSTITUÍDO DE CLORO 
EM COMPOSTO ORGÂNICO, 
COM ELEVADO PODER 
GERMICIDA E CAPACIDADE 
DE LIMPEZA. ESPECIAL 
PARA ROUPAS BRANCAS, 
DESINFETA E COM 
ALVEJANTE QUÍMICO 
IMPEDE A FIXAÇÃO DE 
MANCHAS, E CONSERVA AS 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 
DOS TEIDOS NATURAIS OU 
SINTÉTICOS. CONTENDO : 
NOME E/OU MARCA DO 
PRODUTO, CATEGORIA DO 
PRODUTO, RESTRIÇÕES DE 
USO(QUANDO 
NECESSÁRIO), LOTE E 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕES 
TOXICOLÓGICAS, 
REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, 
FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU 
IMPORTADOR, ORIGEM- 
BALDE DE 25KG 

BALDE CLARITCLO
R 500  R$     

205,50  102.750,00 

34 

ACIDULANTE- FINALIZADOR 
NEUTRALIZADOR DE 
RESÍDUOS ALCALINOS DO 
CLORO RESIDUAL, 
NEUTRALIZA O CLORO 
RESIDUAL E EVITE O 
AMARELAMENTO DA 
ROUPA. AUMENTA A VIDA 
ÚTIL DOS TECIDOS, 
CONSERVA O BRILHO E A 
TOTALIDADE DAS CORES. 
ELIMINA AS MANCHAS 
SENSÍVEIS Á REDUÇÃO. 
POSSUI TENSOATIVOS 
BIODEGRADÁVEIS Á 
REDUÇAÕ. POSSUI 
TENSOATIVOS 
BIODEGRADÁVEIS, ELIMINA 
OS ENCARDIDOS E 
INCRUSTADOS. 
APRESENTAÇÃO E 

BOMBON
A 

ALFA 500 
 R$     

98,70  49.350,00 
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EMBALAGEM: BOMBONA DE 
20 LITROS. CONTENDO: 
NOME E/OU MARCA DO 
PRODUTO, CATEGORIA DO 
PRODUTO, RESTRIÇÕES DE 
USO ( QUANDO 
NECESSÁRIIO), MODO DE 
UASR, INDICAÇÃO 
QUANTITATIVA, 
COMPOSIÇÃO, LOTE E 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕES 
TOXIOLÓGICAS (QUANDO 
NECESSÁRIO), REGISTRO 
OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, 
FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU 
IMPORTADOR, ORIGEM. 

VALOR UNITÁRIO FINAL   R$        
536.097,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011 /FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

104/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

BRIXTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

21.746.225/0001-61, com sede na Avenida Marijo Farias, n° 153, Universitário, Caruaru/PE, CEP: 

55.016-375, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. Irismildo Pires Queiroz Júnior, 

brasileiro, solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 91002212653 SSPDS/CE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 

aquisição de apanhadores de lixo, baldes, águas sanitárias, desinfetantes, detergentes, rodos, sabão em 

pó, acidulantes, copos descartáveis, papeis higiênicos, sacos de lixo, entre outros, Através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

104/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 104/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 104/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 104/FMS/2018. que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 104/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA:  BRIXTON COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUAN
T 

BRIXTON COMÉRCIO  E 
SERVIÇOS LTDA. EPP 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

COPO DESCARTÁVEL DE 
180 ML: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, 
CAPACIDADE 180 ML, EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA 
DESTINADA AO 
CONSUMO DE BEBIDAS, 
NÃO TOXICA, BRANCO, 
ISENTO DE: MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS E REBARBAS. O 
PESO POR 100 UNIDADES 
(CENTO) DO COPO 
DEVERÁ SER IGUAL OU 
SUPERIOR A 220 
GRAMAS. DEVE ESTAR 
GRAVADO EM ALO 
RELEVO A MARCA OU 
IDENTIFCAÇÃO DO 
FABRICANTE, 
CAPACIDADE E SÍMBOLO 
DE MATERIAL 
RECICLÁVEL, DE ACORDO 
COM AS NORMAS NBR 
VIGENTES E 
RESOLUÇÕES / ANVISA. 
EMBALAGEM EM MANGA 
INVIOLÁVEL, COM 100 
UNIDADES, CONTENDO 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. CX C/ 2.500 
COPOS. 

CAIXA COPOBRAS 3.000  R$          
98,00  294.000,00 
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2 

COPO DESCARTÁVEL  50 
ML - CONFECCIONADO 
COM RESINA 
TERMOPLÁSTICA 
BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA, CAPAC. P/ 
50 ML.   OS COPOS 
DEVEM SER 
HOMOGÊNEOS, ISENTOS 
DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS OU REBABAS, 
NÃO DEVEM 
APRESENTAR SUJIDADE 
INTERNA OU EXTERNA. O 
COPO DEVE TRAZER 
GRAVADO EM ALTO 
RELEVO CARACTERES 
VISÍVEIS E DE FORMA 
INDELÉVEL, S MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, A 
CAPACIDADE E O 
SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DE 
MATERIAL P 
RECICLAGEM. 
ACONDICIONADO DE 
FORMA A GARANTIR A 
HIGIENE E INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ SEU 
USO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. DEVERÁ 
ATENDER AS CONDIÇÕES 
GERAIS DA NBR 14865, 
NBR 13230 E ABNT. CAIXA 
COM 25 PACOTES COM 
100 UNIDADES. 

CAIXA COPOBRAS 2.000 
 R$          

33,52  67.040,00 

3 

PAPEL HIGIÊNICO - 
BRANCO, COM ROLO DE 
NO MÍNIMO 30 METROS, 
MEDINDO 30X10 CM, 
FOLHAS DUPLAS DE ALTA 
QUALIDADE, PICOTADO, 
100% FIBRAS 
CELULÓSICAS, NEUTRO. 

FARDO PERSONAL 3.000 
 R$          

60,60  181.800,00 
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A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÃO, 
INDICADA DE NÃO 
RECICLAVÉL, COR E LOTE 
DO PRODUTO. 
EMBALAGEM: FARDO 
COM 48 UNIDADES. 

4 

PAPEL TOALHA, 
INTERFOLHA: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: NÃO 
RECICLAVÉL, ALTA 
ABSORÇÃO, NA COR 
BRANCA, 02 ( DUAS) 
DOBRAS, LARGURA DE 23 
CM, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 26 CM E 
MÁXIMO DE 27 CM. 
EMBALAGEM COM DADOS 
E INDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, 
EMBALAGEM FARDO COM 
5 PACOTES. 

FARDO PRIMULA 3.000  R$          
13,00  39.000,00 

5 

SACO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 
HOSPITALAR/INFECTANT
E - BRANCO 50 LITROS - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS 
AMBULATORIAIS E DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, 
CLASSE II, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM 
OU RECICLADA, 
LARGURA 63 CM, 
PODENDO VARIAR +/- 1,0 
CM, ALTURA MINIMA DE 
80 CM, CAPACIDADE 
NOMINAL PARA 50 
LITROS, NA COR BRANCO 
LEITOSO. DEVE CONSTAR 
EM CADA SACO 
INDIVIDUALMENTE A 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE POR SEU 
CNPJ, A CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E 
QUILOGRAMAS E O 

PACOTE JUREMA 2.000 
 R$          

30,99  61.980,00 
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SIMBOLO DE 
SUBSTÂNCIAINFECTANTE
, DEVIDAMENTE 
CENTRALIZADO, 
CONFORME NORMAS 
ABNT VIGENTES, COM A 
INSCRIÇÃO RESÍDUO 
INFECANTE. EMBALAGEM: 
PACOTE C/ 100 
UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, 
DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS 
DIZERES MANTER FORA 
DOALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO 
EXCLUSIVO PARA LIXO" E 
" SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDOS 
PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS 
ABNT VIGENTES, 
SOBRETUDO NO QUE DIZ 
RESPEITO AOS MÉTODOS 
DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, 
MEDIDAS, RESISTÊNCIAS 
AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA 
LIVRE, VERIFICAÇÃO DA 
ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES 
A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, 
DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA E 
VERIFICAÇÃO DA 
TRANSPARÊNCIA E AS 
RESOLUÇÕES DO 
CONAMA E ANVISA. 
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6 

SACO PLÁSTICO PARA 
ARCONDICIONAMENTO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
HOSPITALAR/INFECTANT
E- BRANCO 100 LITROS- 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS 
AMBULATORIAS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, 
CLASSE ||, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM 
OU RECICLADA, 
LARGURA 75CM, 
PODENDO VARIAR +/- 
1,0CM, ALTURA MÍNIMA 
DE 105CM, CAPACIDADE 
NOMINAL PARA 4100 
LITROS, NA COR BRANCO 
LEITOSO. DEVE 
CONSTAREM CADA SACO 
INDIVIDUAMENTE A 
INDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE POR SEU 
CNPJ, A CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E 
QUILOGRAMAS E O 
SÍMBOLO E SUBSTÂNCIA 
INFECTANTE, 
DEVIDAMENTE 
CENTRALIZADO, 
CONFORME NORMAS 
ABNT VIGENTES, COM A 
INSCRIÇÃO RESÍDUO 
INFECTANTE. 
EMBALAGEM: PACOTE 
COM 100 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, 
DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS 
DIZERES " MANTER FORA 
DO ALCANÇER DE 
CRIANÇA", " USO 
EXCLUSIVO PARA LIXO" E 
"SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDO 
PERFURANTE". O 
PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS 
ABNT VIGENTES, 

PACOTE JUREMA 2.000  R$          
56,25  112.500,00 
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SOBRETUDO NO DIZ 
RESPEITO AOS MÉTODOS 
DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, 
MEDIDAS, RESISTÊNCIA 
AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA 
LIVRO, VERIFICAÇAÕ DA 
ESTANQUEIDADE, 
RESISTENCIA DE FILMES 
A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, 
DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA E 
VERIFICÂÇÃO DA 
TRANSPARNCIA E AS 
RESOLUÇÕES DO 
CONAMA E ANVISA 

7 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO COMUM- AZUL 30 
LITROS 
:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SACO PARA 
LIXO 30L AZUL, CLASSE I, 
EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM 
OU RECICLADA, 
CAPACIDADE NOMINAL 
PARA 30 ML. EMBALAGEM 
PACOTE COM 100 
UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, 
DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS 
DIZERES "MANTER FORA 
DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO 
EXCLUSIVO PARA LIXO" E 
"SACO NÃO ADEQUADO 
PARA CONTEÚDOS 
PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NORMAS ABNT 
NBR 9191. 

PACOTE JUREMA 2.400 
 R$          

11,45  27.480,00 

8 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO COMUM - PRETO 60 
LITROS: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CLASSE I, EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA 

PACOTE JUREMA 3.000  R$          
15,00  45.000,00 
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VIRGEM OU RECICLADA, 
LARGURA 63 CM, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 80 
CM, CAPACIDADE 
NORMAL PARA 50 LITROS, 
NA COR PRETA. 
EMBALAGEM: PACOTE 
COM 100 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, 
DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS 
DIZERES "MANTER FORA 
DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO 
EXLUSIVO PARA LIXO", E 
"SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDOS 
PERFURANTRES". O 
PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS 
ABNT NBR 9191 E 
SOBRETUDO NO QUE DIZ 
RESPEITO AOS MÉTODOS 
DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, 
MEDIDAS, RESISTÊNCIA 
AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA 
LIVRE, VERIFICAÇÃO DA 
ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES 
A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, 
DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA. 
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SACO P/ LIXO COMUM - 
PRETO 100  LITROS:  
SACO, PLÁSTICO PARA 
LIXO, CLASSE I, EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA 
VIRGEM OU RECICLADA, 
LARGURA 75 CM, 
PODENDO VARIAR +/- 1,0 
CM, ALTURA MÍNIMA DE 
105 CM, CAPACIDADE 
NOMINAL PARA 100 
LITROS, NA COR PRETA. 
EMBALAGEM: PACOTE C/ 
100 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, 
DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS 
DIZERES "MANTER FORA 
DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO 
EXCLUSIVO PARA LIXO" E 
"SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDOS 
PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NORMAS ABNT 
NBR 9191 E SOBRETUDO 
NO QUE DIZ RESPEITO 
AOS MÉTODOS DE 
ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, 
MEDIDAS, RESISTÊNCIA 
AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA 
LIVRE, VERIFICAÇÃO DA 
ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES 
A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, 
DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA E 
VERIFICAÇÃO DA 
TRANSPARÊNCIA E A 
RESOLUÇÃO CONAMA 
275 DE 25/04/2001. 

PACOTE JUREMA 3.000 
 R$          

23,00  69.000,00 
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SACO P/ LIXO COMUM - 
PRETO 200  LITROS:  
SACO, PLÁSTICO PARA 
LIXO, CLASSE I, EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA 
VIRGEM OU RECICLADA, 
LARGURA 90 CM, 
PODENDO VARIAR +/- 1,0 
CM, ALTURA MÍNIMA DE 
110 CM, CAPACIDADE 
NOMINAL PARA 200 
LITROS, NA COR PRETA. 
EMBALAGEM: PACOTE C/ 
100 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, 
DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS 
DIZERES "MANTER FORA 
DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO 
EXCLUSIVO PARA LIXO" E 
"SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDOS 
PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NORMAS ABNT 
NBR 9191 E SOBRETUDO 
NO QUE DIZ RESPEITO 
AOS MÉTODOS DE 
ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, 
MEDIDAS, RESISTÊNCIA 
AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA 
LIVRE, VERIFICAÇÃO DA 
ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES 
A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, 
DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA E 
VERIFICAÇÃO DA 
TRANSPARÊNCIA E A 
RESOLUÇÃO CONAMA 
275 DE 25/04/2001. 

PACOTE JUREMA 3.000 
 R$          

47,79  143.370,00 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$     
1.041.170,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DEZOITO dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 004/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa PEDRAGON AUTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 

03.935.826/0001-30, com sede na AV. Rui Barbosa, 965 – Aflitos – Recife/PE, representada por seu 

representante legal, o Sr. Jussy Araújo Amorim Filho, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade nº 4334586 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 666.452.124-53, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 3 (três) 

veículos tipo pick-up 4x4 e 1 (um) veículo tipo passeio, através da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

002/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 002/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 002/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana 

Vieira Fernandes, (Gerente de Atenção Básica). Para ser o fiscal responsável pela execução da Ata de 

Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 

cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de fevereiro de 2019. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QUANT.  

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

  

Veículo tipo pickup - zero 
quilômetro, tração 4x4, com 
motorização mímina 2.4, 
movido a diesel, com 
câmbio manual de no 
mínimo 06 (seis) marchas 
sendo 05 (cinco) para frente 
e 01 (uma) marcha ré, com 
ar-condicionado instalado 
de fábrica, direção 
hidráulica, cabine dupla com 
04 (quatro) portas laterais, 
caçamba normal, 
capacidade de carga do 
veículo de no mínimo 
1.100kg, com pintura 
original de fábrica na cor 
branca, zero quilômetro, 
ano e modelo no mínimo 
2018/2019 ou versão mais 
atualizada, com tanque 
capacidade mínima de 75 
litros,  travas e vidros 
elétricos nas quatro portas, 
original de fábrica, alarme 
com controle remoto, air 
bag duplo, freios ABS e 
EBD, com controle de 
estabilidade, faróis de 
neblina, jogo de tapetes, 
protetor de cárter, cd player 
original de fábrica, estepe, 
protetor de caçamba, 
estribos laterais, capota 
marítima e demais 
acessórios e itens exigidos 
pelo CONTRAN, com 
garantia mínima de 02 
(dois) anos dada pelo 
fabricante. 
 
- O veículo deve ser 
entregue com todos os 
equipamentos de série e 
componentes de segurança 
obrigatórios não 
especificados e exigidos 

UND CHEVROLET 
S10 3  R$ 154.490,00   R$  463.470,00  
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pelo CONTRAN, bem como 
devidamente licenciado e 
emplacado junto ao 
DETRAN PE; 
- O veículo deve atender 
todas as normas exigidas 
pelo Código de Trânsito 
Brasileiro; 
- Assistência técnica em 
toda região metropolitana 
do recife.  

    VALOR TOTAL: R$ 463.470,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos VINTE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 004/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa PEDRAGON AUTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 

03.935.826/0001-30, com sede na AV. Rui Barbosa, 965 – Aflitos – Recife/PE, representada por seu 

representante legal, o Sr. Jussy Araújo Amorim Filho, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade nº 4334586 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 666.452.124-53, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 3 (três) 

veículos tipo pick-up 4x4, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

001/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 001/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 001/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 7 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana 

Vieira Fernandes, (Gerente de Atenção Básica). Para ser o fiscal responsável pela execução da Ata de 

Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 

cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QUANT. 

CONTRATADO 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Veículo tipo pickup - 
zero quilômetro, tração 
4x4, com 
motorização mímina 2.4, 
movido a diesel, com 
câmbio 
manual de no mínimo 
06 (seis) marchas sendo 
05 (cinco) 
para frente e 01 (uma) 
marcha ré, com ar-
condicionado 
instalado de fábrica, 
direção hidráulica, 
cabine dupla com 04 
(quatro) portas laterais, 
caçamba normal, 
capacidade de 
carga do veículo de no 
mínimo 1.100kg, com 
pintura original 
de fábrica na cor 
branca, zero quilômetro, 
ano e modelo no 
mínimo 2018/2019 ou 
versão mais atualizada, 
com tanque 
capacidade mínima de 
75 litros, travas e vidros 
elétricos 
nas quatro portas, 
original de fábrica, 
alarme com controle 
remoto, air bag duplo, 
freios ABS e EBD, com 
controle de 
estabilidade, faróis de 
neblina, jogo de tapetes, 
protetor de 
cárter, cd player original 
de fábrica, estepe, 
protetor de 
caçamba, estribos 
laterais, capota marítima 
e demais 
acessórios e itens 

UND 
CHEVROLET  

MODELO: S10 LS 
3  R$ 154.490,00   R$ 463.470,00  
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exigidos pelo 
CONTRAN, com 
garantia 
mínima de 02 (dois) 
anos dada pelo 
fabricante. 
- O veículo deve ser 
entregue com todos os 
equipamentos 
de série e componentes 
de segurança 
obrigatórios não 
especificados e exigidos 
pelo CONTRAN, bem 
como 
devidamente licenciado 
e emplacado junto ao 
DETRAN PE; 
- O veículo deve atender 
todas as normas 
exigidas pelo 
Código de Trânsito 
Brasileiro; 
- Assistência técnica em 
toda região 
metropolitana do recife. 

    VALOR TOTAL: R$ 463.470,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014 /FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E DOIS dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

010/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

LAGEAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.819.724/0001-73, com sede na Rua Arquiteto Luiz Nunes, n° 1637, Imbirireira, Recife/PE, CEP: 

51.170-445, Fone (81) 4009-2399 representada por seu Sócio – Diretor, o Sr. JOSÉ RAMOS 
BARROS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 2.664.460 SSP/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 394.063.424-72, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura 

eventual aquisição de medicamentos não padronizados constantes no DEF – Dicionário Especializadas 

Farmacêuticas para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, de 

acordo com prescrição médica. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

010/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 010/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 010/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do efetivo 

recebimento da solicitação em formulário próprio acompanhado da prescrição médica e no endereço 

solicitado pela Farmácia Central do Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 010/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 010/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA:  LAGEAN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR MÁXIMO 
VALOR DO 

PERCENTUAL EM 
% 

1 
MEDICAMENTOS 
CONSTANTES NA 
TABELA DO DEF 

UND. 
VALOR MÁXIMO DE CADA 

MEDICAMENTOS NA TABELA 
DO DEF=100% 

95% 

VALOR ESTIMADO R$ 400.000,00(QUATROCENTOS MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

104/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

BH SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.288.236/0001-

29, com sede na Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, sala 27, Casa Caiada, Olinda- PE, CEP: 

53040-000, representada por seu Procurador, o Sr. JESSÉ GERMANO COSTA, brasileiro, 

divorciado, professor, portador da Cédula de Identidade sob o nº 1.712.975 - SSP/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 183.951.984-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual contratação de empresa especializada na locação de cadeiras e mesas plásticas, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

005/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 005/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – O serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), a partir do 

recebimento de cada Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Executiva de Logística e entregue no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela prestação de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 005/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA:  BH SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

BH SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO LTDA-ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE MESAS QUADRADAS 
PLÁSTICAS, EM POLOPROPILENO / 
PVC, COM TRATAMENTO EM RESINA 
ANTI-UV, BRANCA, LIMPA,LEVE, 
EMPILHÁVEIS, NAS MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE DE: 70 X 70CM 
(ALTURA X LARGURA X 
PROFUNDIDADE), COM CAPACIDADE 
DE SUPORTAR ATÉ 90 KG. 

UND. 300  R$       20,00   R$             6.000,00  

2 

LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICA 
SEM BRAÇO, EM POLIPROPILENO/ 
PVC, COM TRATAMENTO EM RESINA 
ANTI-UV, BRANCA, LIMPA, LEVE, 
EMPILHÁSVEIS, NAS MEDIDAS DE: 50 
X 45 X 90 (COMPRIMENTO X LARGURA 
X ALTURA), COM CAPACIDADE DE 
SUPORTAR ATÉ 120 KG. 

UND. 3.000  R$       11,00   R$           33.000,00  

TOTAL   R$           39.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 288/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

093/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

NEWMED COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.859.287/0001-63, estabelecida na Rua Dr. Manoel de Almeida Belo, 468 Bairro 

Novo Olinda/PE, representada por seu Representante Legal, o Sr. ALDENIS MARQUES DA CUZ, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 1.724.633 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

408.395.404-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de ressuscitadores de silicone, imobilizadores, DEA de treinamento, manequins de 

reanimação, entre outros, para o projeto de capacitação e treinamento do SAMU nas escolas e 

multiplicando o bem, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

093/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 093/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 005/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 093/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 7 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sr. 

Fábio Marinho Araújo (Coordenador SAMU), telefone: 84-3521-5108, para ser fiscal responsável pela 

execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 093/FMS/2018 e a 
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proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: NEWMED COMERCIO E 
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QTD. V. UNIT V. 

TOTAL  
1 Ressuscitador de silicone adulto - 

características mínimas: para 

pacientes acima de 30kg, 

reservatório de oxigênio de silicone 

2700ml, tubo de oxigênio de 

2,10m, balão de silicone 1.800ml 

com válvula pop-off, válvulas e 

conexões em polisulfona, máscara 

de silicone adulto, alça em silicone 

para fixar a mão, todas as peças são 

isentas de látex, todas as peças são 

autoclaváveis a 134ºC, embalado 

individualmente. 

MACROSUL/

MD 

UND. 10 R$ 190,00 R$ 
1.900,00 

2 Ressuscitador de silicone pediátrico 

- 

características mínimas: para 

pacientes entre 7 a 30kg, 

reservatório de oxigênio de silicone 

2700ml, tubo de oxigênio de 

2,10m, balão de silicone 550ml 

com válvula pop-off, válvulas e 

conexões em polisulfona, máscara 

de silicone 

pediátrica, alça em silicone para 

fixar a mão, todas as peças são 

isentas de látex, todas as peças são 

autoclaváveis a 134ºC. - Embalado 

individualmente 

MACROSUL/

MD 

UND. 10 R$ 190,00 R$ 
1.900,00 
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3 Ressuscitador de silicone neonatal -

características mínimas: para 

pacientes abaixo de 7kg, 

reservatório de oxigênio de silicone 

900ml, tubo de oxigênio de 2,10m, 

balão de silicone 320ml com 

válvula pop-off, válvulas e 

conexões em polisulfona, máscara 

de silicone neonatal, alça em 

silicone para fixar a mão, todas as 

peças são isentas de látex, todas as 

peças são autoclaváveis a 134ºC, 

embalado individualmente. 

MACROSUL/

MD 

UND. 10 R$ 190,00 R$ 
1.900,00 

4 Imobilizador coxim de cabeça - 

características mínimas: produzido 

em ABS e preso com velcro ao 

tecido que reveste a prancha, este 

artigo possui dois cintos de 

imobilização reguláveis para testa e 

queixo, é resistente a impactos 

epossui orifício auricular de 80 mm 

paraverificação de sangramento, 

seu material, de espuma de vinil 

emborrachada, torna este 

imobilizador de cabeça 

impermeável e lavável.Garantia 

mínima de 12 meses. 

RESGATE SP UND. 20 R$ 130,00 R$ 
2.600,00 

5 Colar cervical para resgate - 

características mínimas: 

confeccionado em polietileno de 

alta densidade, revestido em EVA e 

velcro, suporte 

mentoniato possui ampla abertura 

frontal para análise do pulso 

carotídeo e na parte posterior 

(nuca), aberturas para palpação e 

ventilação da nuca, dimensões 

Altura: 1,00 Centímetro Largura: 

1,00 Centímetro Profundidade: 1,00 

Centímetro. Garantia mínima de 12 

meses. 

RESGATE SP UND. 20 R$ 16,00 R$ 320,00 

                                                                                            VALOR TOTAL:  R$ 8.620,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 288/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

093/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

LETRA FISIOLABOR LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.056.433/0001-36, com sede na 

Rua dos Lagos, n° 27, conjunto Itacolomi, Pampulha, Belo Horizonte/MG, representada por seu 

Representante Legal, o Sr. CID PEDRA TRAVASSOS, portador da Cédula de Identidade sob o nº 

1.216.667 - SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 293.676.626-53, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de ressuscitadores de silicone, imobilizadores, DEA de treinamento, manequins de 

reanimação, entre outros, para o projeto de capacitação e treinamento do SAMU nas escolas e 

multiplicando o bem, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

093/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 093/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 005/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 093/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 7 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sr. 

Fábio Marinho Araújo (Coordenador SAMU), telefone: 84-3521-5108, para ser fiscal responsável pela 

execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 093/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: LETRA FISIOLABOR 
LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
 
 
ITEM 

        
                          DESCRIÇÃO 

     
 MARCA 

 
UND. 

 
QTD. 

        
         V. 
UNITÁRIO 

    
     V. 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

DEA de Treinamento - características 

mínimas: Fornece uma variedade de cenários 

préprogramados para ajudar o aluno se 

familiarizar com o desfibrilador externo 

automático real, tem a função de choque 

elétrico analógico, mas isso 

não fornecer alta tensão, para garantir a 

segurança da utilização do processo, 

universal e pode ser usado com qualquer tipo 

de simulador de Rcp. É Similar Ao 

Desfibrilador Externo Automático Real, 

software De Treinamento Em Português. 

Indicações Correta Da Posição Dos 

Eletrodos. Possibilidades De Conectar Um 

Alto- Falante Externo. Ajustes De Volume E 

Função De Pausa. Possui 10 Cenários De 

Situações Instalados (Selecionados Inclusive 

Pelo Controle Remoto), Simulando - 

Condições Diferentes De 

Casos De Parada Cardíaca. Atende Às 

Diretrizes Da Aha 2015. Fonte De 

Alimentação De Energia Dc Bivolt.Também 

Opera Com Bateria. Características Do 

Controle Remoto Do Desfibrilador Externo 

Automático De Treinamento: Seletor De 

Cenários, Avanço Ou Retrocesso Do Seletor 

De Cenários, Inicio Da Simulação, Pausa Na 

Simulação, Pré-Conexão 

(Ativação Da Chave), Teste De 

Irregularidade Com A Conexão Dos 

Eletrodos, Simulador De Conexão Correta 

Dos Eletrodos, Simulador De Movimento, 

Simulador De Ritmo Passível De Choque, 

Simulador De Um Ritmo Não Passível 

De Choque, Simulador De Função Semi Ou 

Totalmente Automático, Simulador De 

Bateria Baixa Com Carga Baixa, Simulador 

De Erros. Acompanha: Controle Remoto, 

Bolsa Nylon, Conectores Das Pás Dos 

Eletrodos, Eletrodos (3 Adulto E 2 Criança) 

e Manual Em Português.Garantia minima de 

12 meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NASCO - 

SB47847 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.150,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    R$ 
10.750,00 
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10 Manequim para reanimação Adulto - 

características mínimas: Ventilação com 

respirador manual, possibilita compressão 

torácica, respiração boca a boca, ventilação 

com proteção para a face, ventilação com 

máscara de bolso, elevação e depressão 

torácicas realista, manobra de Sellick, 

ventilação com pressão positiva, oclusão das 

vias aéreas (inclinação da cabeça/elevação 

do queixo, manobra de elevação e tração da 

mandíbula), máscara laríngea de vias aéreas, 

vias aéreas supraglóticas, circulação, 

possibilita treino usando um desfibrilador. 

Garantia mínima de 12 meses. 

NASCO - 

100-2804 

UND. 8 R$ 4.890,00 R$ 
39.120,00 

12 Manequim para reanimação neonatal - 

características mínimas: Ventilação com 

respirador manual, possibilita compressão 

torácica, respiração boca a boca, ventilação 

com proteção para a face, ventilação com 

máscara de bolso, elevação e depressão 

torácicas realista, manobra de Sellick, 

ventilação com pressão positiva, oclusão das 

vias aéreas (inclinação da cabeça/elevação 

do queixo, manobra de elevação e tração da 

mandíbula), máscara laríngea de vias aéreas, 

vias aéreas supraglóticas, circulação, 

possibilita treino usando um desfibrilador. 

Garantia mínima de 12 meses. 

100-2121   8 R$ 1.300,00 R$ 
10.400,00 

                                                                                                          VALOR TOTAL R$ 60.270,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 288/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

093/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 

com sede na Rua Armando da Costa Brito, n° 41, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, 

Fone (81) 99633-3058, representada por seu Sócio Administrador, a Sra. Gilzete de Siqueira França, 

brasileira, solteira, portador do RG nº 4.387.636 e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de ressuscitadores de silicone, imobilizadores, DEA de treinamento, manequins de 

reanimação, entre outros, para o projeto de capacitação e treinamento do SAMU nas escolas e 

multiplicando o bem, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

093/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 093/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 005/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 093/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sr. 

Fábio Marinho Araújo (Coordenador SAMU), telefone: 84-3521-5108, para ser fiscal responsável pela 

execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 093/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 
ITEM                      DESCRIÇÃO MARC

A 

      

UND. 

QT

D. 

  V. UNI  V.TOTAL 

7 Cabeça de intubação adulto - características 

mínimas: representação realista da anatomia, 

tecido e pele humanos, permite que os alunos 

façam treinamentos diretamente transferíveis 

para o cenário clínico, treinamento prático na 

liberação de vias aéreas obstruídas e sucção 

de matéria líquida, a manutenção mínima e o 

design robusto oferecem um treinamento 

econômico, o suporte da placa de base 

permite condições estáveis durante a prática, 

a maleta rígida para transporte garante fácil 

transporte e armazenagem segura -Prática de 

intubação oral e nasal, prática do uso de 

LMA (máscara laríngea de vias aéreas), a 

colocação correta do tubo pode ser verificada 

com teste de inflação 

prático, as características anatômicas 

realistas permitem a demonstração da 

manobra de Sellick e laringospasmo, prática 

com uso de ventilador manual, inflação do 

estômago e situação de vômito podem ser 

simuladas, permite inspeção visual da 

expansão dos pulmões, permite auscultação 

de sons respiratórios, o modelo de 

demonstração de vias aéreas é padrão com 

cada treinador. Garantia mínima de 12 

meses. 

SDORF

/SD400

5 

UND. 5 R$ 

3.653,00 

R$ 

18.265,00 
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8 Cabeça de intubação pediátrica 

características mínimas: Representação real 

da anatomia, tecido e pele do ser humano, 

permite os estudantes explorarem o 

treinamento que é 

diretamente transferível à configuração 

clínica, mínima manutenção e design robusto 

fornecem treinamento de custo favorável, 

suporte da placa de base permite condições 

estáveis de prática. - A tampa previne o 

contato da poeira com a cabeça durante a 

armazenagem, anatomia real da língua, 

orofaringe, epiglote, laringe, cordas vocais e 

traquéia, prática de intubação oral e nasal, 

uso prático de LMA (Vias Aéreas da Laringe 

com Máscara) e Combitube, colocação 

correta do tubo pode ser verificada ao 

praticar o teste de inflação, ventilação por 

bolsa e válvula pode ser praticada, manobra 

de Sellick pode ser realizada, inflação do 

estômago, simulação real do tecido. Garantia 

mínima de 12 meses. 

  UND. 5 R$ 

2.700,00 

R$ 

13.500,00 

9 Cabeça de intubação neonatal - 

características 

mínimas: Representação real da anatomia, 

tecido e pele do ser humano, permite os 

estudantes explorarem o treinamento que é 

diretamente transferível à configuração 

clínica, 

mínima manutenção e design robusto 

fornecem 

treinamento de custo favorável, suporte da 

placa de base permite condições estáveis de 

prática, a tampa previne o contato da poeira 

com a cabeça durante a armazenagem, 

anatomia real da língua, rofaringe, epiglote, 

laringe, cordas vocais e traquéia, prática de 

intubação oral e nasal, uso prático de LMA 

(Vias Aéreas da Laringe com Máscara) e 

Combitube, colocação correta do tubo pode 

ser verificada ao praticar o teste de inflação, 

ventilação por bolsa e válvula pode ser 

praticada, manobra de Sellick pode ser 

realizada, inflação do estômago, simulação 

real do tecido. Garantia mínima de 12 meses. 

NASC

O - 

100-

2804 

UND. 5 R$ 

1.200,00 

R$ 

6.000,00 
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11 Manequim para reanimação pediátrica - 

características mínimas: Ventilação com 

respirador manual, possibilita compressão 

torácica, respiração boca a boca, ventilação 

com proteção para a face, ventilação com 

máscara de bolso, elevação e depressão 

torácicas realista, manobra de Sellick, 

ventilação com pressão positiva, oclusão das 

vias aéreas (inclinação da cabeça/elevação 

do queixo, manobra de elevação e tração da 

mandíbula), máscara laríngea de vias aéreas - 

Vias aéreas supraglóticas, circulação, 

possibilita treino usando um desfibrilador. 

Garantia mínima 12 meses. 

NASC

O - 

100-

2121 

UND. 8 R$ 

1.000,00 

R$ 

8.000,00 

13 Manequim para Treinamento de Sondagens, 

Anaminese e Simulados - características 

mínimas: Ventilação com respirador manual, 

possibilita compressão torácica, respiração 

boca a boca, ventilação com proteção para a 

face, ventilação com máscara de bolso, 

elevação e depressão torácicas realista, 

manobra de Sellick, ventilação com pressão 

positiva, oclusão das vias aéreas (inclinação 

da cabeça/elevação do queixo, manobra de 

elevação e tração da mandíbula), máscara 

laríngea de vias aéreas, vias aéreas 

supraglótica, circulação, possibilita treino 

usando um desfibrilador, possibilita 

sondagens, tratamentos de feridas. Garantia 

mínima de 12 meses. 

  UND. 2 R$ 

6.000,00 

R$ 

12.000,00 

                                                                                                VALOR TOTAL R$ 57.765,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, BH DENTAL COMERCIAL 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.312.896/0001-26, com endereço na Avenida dos 

Bandeirantes, n° 710, loja 05,Bairro Comiteco, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.315-382, representada 

por sua Representante Legal, a Sra. NOEMIA PASSOS PIMENTEL, brasileira, casada, portador do 

RG nº 1.703.750- SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 419.043.114-15, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses 

para futura e eventual aquisição adesivos dental, afastadores odontológicos, algodão, brocas, cimentos 

de ionômeros de vidro, cones endodônticos , entre outros, para atendimento de Saúde Bucal da Rede 

Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Elizabeth Santana dos Santos (Coordenadora de Saúde Bucal), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: BH DENTAL 
COMERCIAL EIRELI - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT MARCA  V. UNIT V. TOTAL  

192 

BOMBA DE VÁCUO BIO 

VAC II - POTÊNCIA DE 

1/2HP, 0,37KW, 

PERMITINDO OPERAR ATÉ 

2 CONSULTÓRIOS 

SIMULTANEAMENTE, 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT, 

FREQUENCIA 50/60HZ, 

MOTOR 1/2CV - 0,37 

CORRENTE NOMINAL - 

4,6A -220V ~/9,2A -110V ~, 

TENSÃO DO COMANDO 

24V~, VÁCUO MÁXIMO 400 

MM/HG. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 2    R$  2.800,00   R$  5.600,00  

194 

EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO, TIPO 

FOTOPOLIMERIZADOR, 

ASPECTO FÍSICO MOTOR 

DE BANCADA, MATERIAL 

PONTEIRA FIBRA ÓTICA 

OU ACRÍLICO, MATERIAL 

CORPO PLÁSTICO ABS, 

FONTE DE LUZ LED, 

INSTALAÇÃO BIVOLT, 

COMPONENTES 

PROTETOR OCULAR. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

UND 10 
 KONDENTECH / LED 

5  
 R$  356,00   R$ 3.560,00  

196 

EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO, TIPO 

VIBRADOR DE CÁPSULAS 

PRÉ-DOSIFICADAS, 

ASPECTO FÍSICO: MOTOR 

DE BANCADA, 

INDICAÇÃO AMÁLGAMA 

E IONÔMERO DE VIDRO, 

FONTE BIVOLT, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL ANALÓGICO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

UND 10 
 

DENTEMED/DENTMIX  
 R$ 550,00   R$ 5.500,00  

       
                          VALOR TOTAL 

 
    R$ 14.660,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 8 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, HOSPITALMED EIRELI, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 29.868.059/0001-88, com sede à Avenida Manoel Borba, n° 720, Centro, 

Afogados da Ingazeira/PE, representada por seu Procurador, o Sr. DANIEL TAVARES DE LIMA, 

brasileiro, casado, portador do RG nº 6.368.573 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 063.382.794-

02, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses 

para futura e eventual aquisição adesivos dental, afastadores odontológicos, algodão, brocas, cimentos 

de ionômeros de vidro, cones endodônticos , entre outros, para atendimento de Saúde Bucal da Rede 

Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Elizabeth Santana dos Santos (Coordenadora de Saúde Bucal), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: HOSPITALMED EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA V. UNIT V.TOTAL  

4 

AGULHA GENGIVAL, 30G CURTA, CORPO EM AÇO 

INÓX SILICONIZADO, BISEL TRIFACETADO, 

ADAPTÁVEL Á SERINGA CARPULE, PROTETOR 

PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND. 20.000 PROCARE  R$ 0,26   R$ 5.200,00  

10 

ALVEOLÓTOMO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO PONTA LUER CURVO, ARTICULADO, 

ESTERILIDADE AUTOCLÁVEL 

UND. 80 ABC  R$ 61,70   R$  4.936,00  

53 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 11 

FIOS/CM2, COR BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, 

8 CAMADAS, 7,50CM, 5 DOBRAS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, PACOTE COM 10 UNIDADES 

PACOTE 20.000 V&E  R$  0,41   R$ 8.200,00  

77 

ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS SINTÉTICO, 

MATERIAL CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO 

ADULTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CANTOS ARREDONDADOS, TIPO CERDAS MACIA, 

MÍNIMO DE 4 FILEIRAS E 34 TUFOS. 

UND 20.000 MEDFIO  R$ 0,47   R$ 9.400,00  

91 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 1, TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL 

UND 40 ABC  R$ 52,90   R$ 2.116,00  

92 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 2, TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL 

UND 40 ABC  R$ 52,90   R$ 2.116,00  

93 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 3, TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL 

UND 40 ABC  R$ 52,90   R$ 2.116,00  

94 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 4, TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL 

UND 40 ABC  R$ 52,90   R$ 2.116,00  

95 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 5, TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL 

UND 40 ABC  R$ 52,90   R$ 2.116,00  

96 

FÓRCPES ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MATERIAL DE AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO ADULTO, NÚMERO 6, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL 

UND 40 ABC  R$ 52,90   R$ 2.116,00  
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97 

FÓRCPES ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 1, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANINOS E 

INCISIVOS SUPERIORES, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL. 

UND 60 ABC  R$ 52,90   R$ 3.174,00  

98 

FÓRCPES ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 16, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES 

INFERIORES AMBOS OS LADOS 

UND 80 ABC  R$ 52,90   R$ 4.232,00  

99 
FÓRCPES ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 17, 

APLICAÇÃO USO ODONTOLÓGICO 

UND 60 ABC  R$ 52,90   R$ 3.174,00  

100 

FÓRCPES ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 18 R, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES 

SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL 

UND 80 ABC  R$ 52,90   R$ 4.232,00  

101 

FÓRCPES ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 18 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES 

SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL 

UND 80 ABC  R$ 52,90   R$ 4.232,00  

102 

FÓRCPES ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 65, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXTRAÇÃO DE 

RAÍZES SUPERIORES, AMBOS OS LADOS, REG, 

TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

UND 30 ABC  R$ 52,90   R$ 1.587,00  

103 

FÓRCPES ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 68, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXTRAÇÃO DE 

RAÍZES SUPERIORES, AMBOS OS LADOS, TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL 

UND 60 ABC  R$ 52,90   R$ 3.174,00  

104 

FÓRCPES ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 69, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  RAÍZES 

SUPERIORES E INFERIORES,  TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL 

UND 40 ABC  R$ 52,90   R$ 2.116,00  

105 

FÓRCPES ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 150, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  PRÉ-MOLARES, 

INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL 

UND 70 ABC  R$ 52,90   R$ 3.703,00  

106 

FÓRCPES ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 151, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  PRÉ-MOLARES, 

INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL 

UND 70 ABC  R$ 52,90   R$ 3.703,00  

115 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 

EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, INJETÁVEL, TUBETE 

1,80 ML 

CAIXA 200 DLA  R$ 65,20   R$ 13.040,00  
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126 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7, ESTÉRIL, 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, LUBRIFICADA 

C/ PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 

ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 

ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 1.000 DESCAPARK  R$ 0,95   R$ 950,00  

127 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7,50, 

ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, 

LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, 

DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, CONFORME NORMA 

ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 1.000 DESCAPARK  R$ 0,95   R$ 950,00  

128 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

LÁTEX NATURAL,ÍNTEGRO E UNIFORME, 

PEQUENO, LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, , DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 

AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 

ANATÔNICO, RESISTENTE Á TRAÇÃO, CAIXA 100 

UND 

CAIXA 1.000 MEDIX  R$ 17,75   R$ 17.750,00  

129 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

LÁTEX NATURAL,ÍNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, 

LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, , 

DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 

DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔNICO, 

RESISTENTE Á TRAÇÃO, CAIXA 100 UND 

CAIXA 1.000 MEDIX  R$ 17,75   R$ 17.750,00  

130 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

LÁTEX NATURAL,ÍNTEGRO E UNIFORME, 

GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, , DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 

AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 

ANATÔNICO, RESISTENTE Á TRAÇÃO, CAIXA 100 

UND 

CAIXA 100 MEDIX  R$ 17,75   R$ 1.775,00  

163 
PORTA-AGULHA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO MAYO HEGAR, COMPRIMENTO 14CM. 
UND 100 ABC  R$ 21,00   R$  2.100,00  

 
                               VALOR TOTAL 

 
        R$ 128.074,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, DENTAL MARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 09.222.369/0001-13, com sede na Rua Erê, 34, Sala 304, Prado, CEP: 30.411-052, 

Belo Horizonte/MG, representada por sua Representante Legal, a Sra. JULIANA DE FREITAS 
TEOBALDO, brasileira, portador do RG nº 5.181.733 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

007.794.614-60, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses 

para futura e eventual aquisição adesivos dental, afastadores odontológicos, algodão, brocas, cimentos 

de ionômeros de vidro, cones endodônticos , entre outros, para atendimento de Saúde Bucal da Rede 

Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Elizabeth Santana dos Santos (Coordenadora de Saúde Bucal), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DENTAL MARIA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT MARCA  V. UNIT  V. TOTAL 

1 ADESIVO DENTAL, 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

ADESIVO+PRIMER, FRASCO 5,00 ML.  

FRASCO 10 MASTER BOND   R$    10,60   R$          106,00  

3 AFASTADOR ODONTOLÓGICO, AÇO 

INOXIDÁVEL, MINESOTA 

UND. 20 FAVA  R$      7,49   R$          149,80  

5 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO 

INOXIDÁVEL, SELDIN, DIREITA N° 1, 

AUTOCLAVÁVEL 

UND. 60 FAVA  R$    19,50   R$       1.170,00  

6 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO 

INOXIDÁVEL, SELDIN, ESQUERDA, 

N° 1, AUTOCLAVÁVEL 

UND. 60 FAVA  R$    19,50   R$       1.170,00  

7 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO 

INOXIDÁVEL, SELDIN, RETA, N° 2, 

AUTOCLAVÁVEL 

UND. 90 FAVA  R$    19,50   R$       1.755,00  

13 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, DIAMANTADA, 

ESFÉRICA, HASTE LONGA, CORTE 

MÉDIO , NUMERAÇÃO AMERICANA 

1013 

UND. 50 FAVA  R$      1,49   R$            74,50  

14 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 

INOXIDÁVEL, DIAMANTADA, 

ESFÉRICA, HASTE REGULAR, CORTE 

MÉDIO 1014 

UND. 100 FAVA  R$      1,49   R$          149,00  

15 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 

INOXIDÁVEL, DIAMANTADA, 

ESFÉRICA, HASTE REGULAR, CORTE 

MÉDIO 1015 

UND. 100 FAVA  R$      1,49   R$          149,00  

16 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 

INOXIDÁVEL, DIAMANTADA, 

ESFÉRICA, HASTE LONGA, 

CIRÚRGICA, 1016 

UND. 50 FAVA  R$      1,49   R$            74,50  

17 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 

INOXIDÁVEL, DIAMANTADA, 

ESFÉRICA, HASTE REGULAR, CORTE 

MÉDIO 1016 

UND. 150 FAVA  R$      1,49   R$          223,50  

18 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 

INOXIDÁVEL, DIAMANTADA, 

CHAMA, HASTE CURTA, CORTE FINO, 

REF. 3118F 

UND. 300 FAVA  R$      1,49   R$          447,00  

19 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 

INOXIDÁVEL DIAMANTADA, PÊRA, 

HASTE REGULAR, CORTE FINO, REF 

3168F 

UND. 80 FAVA  R$      1,49   R$         119,20  

20 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 

INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

CÔNICA, TOPO EM CHAMA, HASTE 

REGULAR, CORTE FINO, REF 3195F 

UND. 150 FAVA  R$     1,49   R$          223,50  

33 BRUNIDOR ODONTOLÓGICO, AÇO 

INOXIDÁVEL, N° 29, ACABAMENTO 

EM RESTAURAÇÕES DE AMÁLGAMA 

UND. 25 GOLGRAN  R$      5,85   R$          146,25  
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35 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 

CARBIDE, FORMATO TRONCO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL PICOTADA, HASTE 

LONGA, CORTE CIRÚRGICA N° 1 REF 

701 

UND. 30 KAVO KERR  R$      6,80   R$          204,00  

36 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 

CARBIDE, FORMATO ESFÉRICA, 

HASTE LONGA, CORTE CIRÚRGICA, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF 6 

UND. 10 KAVO KERR  R$      6,80   R$            68,00  

39 CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, N° 

3, 12 CM 

UND. 40 FAVA  R$      6,80   R$          272,00  

41 CALCADOR/CONDENSADOR, AÇO 

INOXIDÁVEL, WARD, PONTAS 

DUPLAS, N° 02, AUTOCLÁVEL 

UND. 60 GOLGRAN  R$      5,85   R$          351,00  

42 CARBONO PARA ARTICULAR, 

MATERIAL EM PAPEL, FORMATO DE 

FITA, COR DUPLA FACE, 2 CORES, 

TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO EM FOLHA 

PCT. 70 ANGELUS  R$      2,31   R$          161,70  

45 CIMENTO ODONTOLÓGICO, 

CIRÚRGICO PERIODONTAL, COM 

EUGENOL, PÓ+LÍQUIDO, CONJUNTO 

COMPLETO 

CONJUNT

O 

30 TECHNEW  R$    32,00   R$          960,00  

46 CIMENTO ODONTOLÓGICO, 

ENDODÔNTICO, HIDRÓXIDO DE 

CÁLCIO, PÓ+PASTA, CONJUNTO 

COMPLETO 

CONJUNT

O 

30 DENTSPLY  R$    71,20   R$       2.136,00  

47 CIMENTO ODONTOLÓGICO, 

TEMPORÁRIO, ÓXIDO DE ZINCO, PÓ, 

FRASCO 50,00 G 

FRASCO 200 BIODINAMICA  R$      3,80   R$          760,00  

51 CLOREXIDINA DIGLUCONATO , 

0,12%, COLUTÓRIO, FRASCO COM 250 

ML 

FRASCO 100 RIOQUIMICA  R$    10,70   R$       1.070,00  

52 CLOREXIDINA DIGLUCONATO , 

DOSAGEM 2%, APLICAÇÃO 

DEGERMANTE. FRASCO 1000ML 

FRASCO 40 RIOQUIMICA  R$    19,90   R$          796,00  

60 CONE ENDODÔNTICO , CALIBRADO, 

GUTA-PERCHA, 1ª SÉRIE,  28MM, 

ESTOJO COM 120 PONTAS, SORTIDA. 

PCT 30 DIADENT  R$    19,00   R$          570,00  

61 CONE ENDODÔNTICO , CALIBRADO, 

GUTA-PERCHA, 2ª SÉRIE,  28MM, 

ESTOJO COM 120 PONTAS, SORTIDA. 

PCT 20 DIADENT  R$    19,00   R$          380,00  

62 CONJUNTO USO ODONTOLÓGICO, 

TIPO ENDODÔNTICO PARA 

ASPIRAÇÃO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL , COMPONENTES: 1 

CÂNULA INTERMEDIÁRIA, 

COMPONENTE ADICIONAL, 03 

CÂNULAS. 

 

CONJUNT

O 

15 INDUSBELLO  R$    41,00   R$          615,00  

64 CURETA PERIODONTAL, AÇO 

INOXIDÁVEL, GRACEY, Nº 11-12, 

CABO OCO 

UND 140 FAVA  R$    29,50   R$       4.130,00  

65 CURETA PERIODONTAL, AÇO 

INOXIDÁVEL, GRACEY, Nº13-14, 

CABO OCO 

UND 140 FAVA  R$   29,50   R$       4.130,00  

66 CURETA PERIODONTAL, AÇO 

INOXIDÁVEL, GRACEY, Nº 5-6, CABO 

OCO 

UND 140 FAVA  R$    29,50   R$       4.130,00  
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67 CURETA PERIODONTAL, AÇO 

INOXIDÁVEL, MCALL, 13-14, CABO 

OCO 

UND 140 FAVA  R$    29,50   R$       4.130,00  

68 CURETA PERIODONTAL, AÇO 

INOXIDÁVEL, MCCALL, 17-18, CABO 

OCO 

UND 140 FAVA  R$    29,50   R$       4.130,00  

71 CURETA PERIODONTAL, AÇO 

INOXIDÁVEL, GRACEY, Nº 7-8, CABO 

OCO 

UND 140 FAVA  R$    29,50   R$       4.130,00  

72 CURETA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, NR 17, FORMATO 

CÔNCAVO CORPO DUPLO, 

APLICAÇÃO REMOÇÃO DENTINA, 

ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL. 

UND 100 GOLGRAN  R$      5,70   R$          570,00  

76 EDTA, DISSÓDICO, 17%, SOLUÇÃO 

INTRACANAL, FRASCO 20,00ML 

FRASCO 30 MAQUIRA  R$      4,85   R$          145,50  

82 EVIDENCIADOR DENTAL, PARA 

PLACA BACTERIANA, SOLUÇÃO , 

FRASCO 10ML 

FRASCO 30 MAQUIRA  R$      5,85   R$          175,50  

83 FILME RADIOLÓGICO , RAIO X, 31 X 

41 MM, CAIXA COM 150 UNIDADES 

CAIXA 100 DEGUSSA  R$  110,50   R$     11.050,00  

86 FLUORETO DE SÓDIO - FLÚOR EM 

GEL, COM 2% DE FLÚOR NEUTRO, 

PODENDO SER DE DIVERSOS 

SABORES: MORANGO, CEREJA, 

TUTTI-FRUTTI E MENTA, FRASCO DE 

200ML. 

UND 800 FLUORSUL  R$      5,30   R$       4.240,00  

107 HEMOSTÁTICO TÓPICO, CLORETO 

DE ALUMÍNIO, LÍQUIDO, FRASCO 

10,00 ML 

FRASCO 80 TECHNEW  R$    11,90   R$          952,00  

109 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, PÓ OU 

CRISTAL FINO BRANCO, CA(OH) 2, 

74,09 G/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 

95%, REAGENTE P.A, CAS 1305-62-0 

UND 30 MAQUIRA  R$      4,10   R$          123,00  

116 LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 

INOXIDÁVEL, SCHILUGER, N° 9-10 

UND 30 FAVA  R$    41,80   R$       1.254,00  

117 LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 

INOXIDÁVEL, HEDSTROEM, 21 MM, 

DIGITAL, 1ª SÉRIE/15 A 40,C/ CURSOR, 

CONJUNTO COMPLETO 

UND 30 ANGELUS  R$    12,80   R$          384,00  

118 LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 

INOXIDÁVEL, HEDSTROEM, 25 MM, 

DIGITAL, 1ª SÉRIE/15 A 40,C/ CURSOR, 

CONJUNTO COMPLETO 

UND 50 ANGELUS  R$    12,80   R$          640,00  

120 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO TIPO KERR, COMPRIMENTO 

21, DIGITAL, TAMANHO  N° 08, 

COMPONENTE C/ CURSOR  

UND 30 ANGELUS  R$    12,80   R$          384,00  

121 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO TIPO KERR, COMPRIMENTO 

25, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO  

N° 10, COMPONENTE C/ CURSOR  

UND 40 ANGELUS  R$    12,80   R$          512,00  

122 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO TIPO KERR, COMPRIMENTO 

25, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 

1ª SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES  C/ 

CURSOR, APRESENTAÇÃO 

CONJUNTO COMPLETO 

UND 20 ANGELUS  R$    12,80   R$          256,00  
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123 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO TIPO KERR, COMPRIMENTO 

31, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 

1ª SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES  C/ 

CURSOR, APRESENTAÇÃO 

CONJUNTO COMPLETO 

UND 30 ANGELUS  R$    12,80   R$          384,00  

138 ORGANIZADOR CLÍNICO USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO PORTA 

ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS PARA DETRITOS, SEM 

MOLA 

UND 20 FAVA  R$    33,50   R$          670,00  

145 PASTA PROFILÁTICA , PEDRA 

POMES, LAURIL SULFATO DE SÓDIO, 

COM FLUOR, BISNAGA 90,00G. 

UND 60 MAQUIRA  R$      7,15   R$          429,00  

148 PEDRA POMES, ROCHA MAGNÉTICA, 

BRANCA, PÓ , LIMPEZA DENTAL, 

ODONTOLÓGICO, EXTRAFINO 

UND 50 MAQUIRA  R$      6,75   R$          337,50  

157 PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO ADSON, TIPO 

PONTA SERRILHADA, 

COMPRIMENTO 11CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ANATÔMICA, PLICAÇÃO 

HOSPITALAR. 

UND 6 FAVA  R$    13,99   R$           83,94  

166 REMOVEDOR USO ODONTOLÓGICO, 

EUCALIPTOL, LÍQUIDO, FRASCO 

COM 10ML 

FRASCO 30 BIODINAMICA  R$      7,80   R$          234,00  

169 RESINA COMPOSTA, 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

NANOPARTICULADAS, PASTOSA, 

COR A3E, SERINGA 4,00 G.  

UND 80 FGM  R$    11,54   R$          923,20  

176 SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 

PERIDONTAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS MILIMETRADA, 

MODELO NABERS 2 N , TIPO CABO 

OCO. 

UND 20 GOLGRAN  R$    18,60   R$          372,00  

177 SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, EXPLORADORA, 

ENDODONTIA, NUMERO 47, CABO 

MACIÇO. 

UND 20 GOLGRAN  R$      5,85   R$          117,00  

178 SONDA ODONTOLÓGICA, AÇO 

INOXIDÁVEL, EXPLORADORA, 

NUMERO 05, CABO MACIÇO. 

UND 100 GOLGRAN  R$   5,85   R$      585,00  

191 ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, 

TIPO CÂMARA ESCURA PARA 

REVELAÇÃO, MATERIAL 

POLIPROPILENO, COMPONENTES 

VISOR ACRÍLICO REMOVÍVEL, 4 

POTES, USO ODONTOLÓGICO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 20  BIOTRON   R$125,80   R$    2.516,00  

195 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 

TIPO ULTRASSOM, ASPECTO FÍSICO: 

MOTOR DE BANCADA, MATERIAL 

PONTEIRA AÇO INOXIDÁVEL , 

MATERIAL CORPO PLÁSTICO ABS, 

INDICAÇÃO 

PERIODONTIA/ENDODONTIA/PRÓTES

UND 10 ECEL R$1.243,2

1  

 

R$ 12.432,10  
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E/DENTÍSTICA, FONTE ELÉTRICO, 

COMPONENTES PEÇA DE MÃO, 3 

PONTEIRAS, PEDAL. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES 

 

VALOR TOTAL 
 

R$ 78.850,69 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, UP MED DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA DE MATERIAIS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.048.385/0001-50, com sede na Rua Barão de Água Branca, 426, Imbiribeira, CEP: 51.160-300, 

Recife/PE, representada por sua Representante Legal, a Sra. ADELITA SANTOS PEREIRA DE 
SOUZA MELO, brasileira, casada, portador do RG nº 6.482.398 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 053.789.444-65, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses 

para futura e eventual aquisição adesivos dental, afastadores odontológicos, algodão, brocas, cimentos 

de ionômeros de vidro, cones endodônticos , entre outros, para atendimento de Saúde Bucal da Rede 

Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Elizabeth Santana dos Santos (Coordenadora de Saúde Bucal), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008FMS/2019 e a 
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proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: UP MED 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA  V. UNIT V. TOTAL  

8 

ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM MANTAS, 

ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROLO 

500,00 G 

ROLO 150 NATHY  R$           10,80   R$                1.620,00  

75 

DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 

CREME DENTAL COM FLÚOR ATIVO 

DE (1100 PPM), SABOR MENTA, 

CAPACIDADE 90, APLICAÇÃO HIGIENE 

DENTAL. 

UND 20.000 ICE CLEAN  R$             2,50   R$              50.000,00  

89 
FITA ADESIVA, CREPE, MONOFACE, 

19MM, 30M, BEGE, MULTIUSO 
UND 300 

MASTERFIX/  
POLITAPE 

 R$             3,34   R$                1.002,00  

111 

HIPOCLORITO DE SODIO- SOLUÇÃO, A 

1%, SOLUÇÃO DE MILTON, 

EMBALADO EM RECEPIENTE ESCURO 

COM 1000 ML 

LITRO 30 ASFER  R$             9,50   R$                   285,00  

113 

LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, 

N° 12, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

EMABALADA INDIVIDUALMENTE, 

CAIXA 100 UND 

CAIXA 50 ADVANTIVE  R$           39,50   R$                1.975,00  

114 

LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, 

N° 15, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

EMABALADA INDIVIDUALMENTE, 

CAIXA 100 UND 

CAIXA 50 ADVANTIVE  R$           39,50   R$                1.975,00  

119 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 

INOXIDÁVEL,TIPO KERR, 21 MM, 

APLICAÇÃO DIGITAL, N° 06, C/ 

CURSOR 

UND 50 ASSUS  R$           13,00   R$                   650,00  

132 

MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO,3 

CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, 

ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP 

NASAL EMBUTIDO, 

HIPOALERGÊNCIA, DESCARÁVEL, 

CAIXA 100 UND 

CAIXA 1.000 MEDIX  R$             6,00   R$                6.000,00  

170 

RESINA COMPOSTA, 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

NANOPARTICULADAS, PASTOSA, COR 

A3, 5E SERINGA 4,00 G.  

UND 80 SPECTRA  R$           11,20   R$                   896,00  

171 

RESINA COMPOSTA, 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

NANOPARTICULADAS, PASTOSA, COR 

B2, SERINGA 4,00 G.  

UND 80 SPECTRA  R$           11,20   R$                   896,00  

 
  VALOR TOTAL 

 
R$ 93.299,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, DENTAL CONCEITO COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ODONTOLÓGICO MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 29.084.363/0001-34, com sede na Avenida Paulino Pucci, 511 – Sala 02, 

Franca/SP, CEP: 14.405-018, representada por sua representante legal, a Sra. PRISCILA 
BERMUDES PEIXOTO, portador do RG nº 42085572-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 

428.598.608-60, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses 

para futura e eventual aquisição adesivos dental, afastadores odontológicos, algodão, brocas, cimentos 

de ionômeros de vidro, cones endodônticos , entre outros, para atendimento de Saúde Bucal da Rede 

Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Elizabeth Santana dos Santos (Coordenadora de Saúde Bucal), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008FMS/2019 e a 
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proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DENTAL CONCEITO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICO MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI-EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT. MARCA V. UNIT V. TOTAL  

2 AFASTADOR 

ODONTOLÓGICO, SILICONE, 

ABRIDOR DE BOCA, 

AUTOCLÁVEL, BLOCO, 

ADULTO E INFANTIL, 

CONJUNTO 

CONJUNTO 80 MAQUIRA  R$         7,49   R$                 599,20  

9 ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM 

ROLETE, ALVEJADO, 

PURIFICADO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, NÃO ESTÉRIL, 

EMBALAGEM 100,00 

G.PACOTE COM 100. 

PCT. 6.000 ORLANDO ME  R$         1,50   R$              9.000,00  

11 AMÁLGAMA, ALTO TEOR DE 

PRATA, LIGA + MERCÚRIO, 

CÁPSULA 1,00 DOSE 

UND. 5.000 SDI  R$         1,10   R$              5.500,00  

12 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO APEXO, 

PONTAS SERRILHADAS, REF 

N° 3, ESTERILIDADE 

AUTOCLÁVEL 

UND. 10 COOPERFLEX  R$       22,40   R$                 224,00  

21 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 

CONTRA ÂNGULO, AÇO 

INOXIDÁVEL, GATES, REF 2, 

32 MM 

UND. 100 WILCOS  R$         7,30   R$                 730,00  

22 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 

CONTRA ÂNGULO, AÇO 

INOXIDÁVEL, GATES, REF 2, 

28 MM 

UND. 100 WILCOS  R$         7,30   R$                 730,00  

23 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 

CONTRA ÂNGULO, AÇO 

INOXIDÁVEL, GATES, REF 3, 

32 MM 

UND. 100 WILCOS  R$         7,30   R$                 730,00  

24 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 

CONTRA ÂNGULO, AÇO 

INOXIDÁVEL, GATES, REF 3, 

28 MM 

UND. 100 WILCOS  R$         7,30   R$                 730,00  

25 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 

CONTRA ÂNGULO, AÇO 

INOXIDÁVEL, GATES, REF 4, 

32 MM 

UND. 100 WILCOS  R$         7,30   R$                 730,00  

26 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 

CONTRA ÂNGULO, AÇO 

INOXIDÁVEL, GATES, REF 4, 

28 MM 

UND. 100 WILCOS  R$         7,30   R$                 730,00  

27 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 

TIPO CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, FORMATO 

HELICOIDAL, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL LARGO, TIPO 

HASTE LONGA, REF 1  , 

UND. 50 WILCOS  R$         7,30   R$                 365,00  
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COMPRIMENTO 32 

28 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 

TIPO CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, FORMATO 

HELICOIDAL, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL LARGO, TIPO 

HASTE LONGA, REF 2 , 

COMPRIMENTO 32 

UND. 50 WILCOS  R$         7,30   R$                 365,00  

29 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 

TIPO CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, FORMATO 

HELICOIDAL, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL LARGO, TIPO 

HASTE LONGA, REF 3 

COMPRIMENTO 32 

UND. 50 WILCOS  R$         7,30   R$                 365,00  

30 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 

TIPO CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, FORMATO 

HELICOIDAL, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL LARGO, TIPO 

HASTE LONGA, REF 4 

COMPRIMENTO 32 

UND. 5 WILCOS  R$         7,30   R$                   36,50  

31 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 

TIPO CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL CARBIDE, 

FORMATO TRONCO CÔNICA, 

FORMATO ADICIONAL TOPO 

INATIVO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL 'ENDO Z', 

COMPRIMENTO 23,5 

UND. 150 JUED  R$       18,00   R$              2.700,00  

32 BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO PARA 

ROTAÇÃO SHOFU, ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, TIPO CHAMA, 

PARA ACABAMENTO DE 

RESINA, SEM NUMERAÇÃO, 

HASTE CURTA 

UND. 150 JUED  R$         9,50   R$              1.425,00  

40 CABO ESPELHO BUCAL, AÇO 

INOXIDÁVEL, OITAVADO, 

AUTOCLÁVEL 

UND. 300 GOLGRAN  R$         6,70   R$              2.010,00  

43 CIMENTO DE IONÔMERO DE 

VIDRO, RESTAURAÇÃO, 

AUTOPOLIMERIZÁVEL, 

LÍQUIDO, FRASCO 8 ML 

FRASCO 70 DENTSCARE FGM  R$         8,05   R$                 563,50  

44 CIMENTO DE IONÔMERO DE 

VIDRO, RESTAURAÇÃO, 

AUTOPOLIMERIZÁVEL, PÓ, 

EROSÃO MÁXIMA 0,17 MM, 

MÁXIMO 5 MIN. FRASCO COM 

10G 

FRASCO 100 DENTSCARE FGM  R$       11,28   R$              1.128,00  

48 CINZEL USO 

ODONTOLÓGICO, AÇO 

UND. 10 COOPERFLEX  R$       24,80   R$                 248,00  
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INOXIDÁVEL, MICRO 

OCHSENBEIN N° 1 

49 CINZEL USO 

ODONTOLÓGICO, AÇO 

INOXIDÁVEL, MICRO 

OCHSENBEIN N° 2 

UND. 10 COOPERFLEX  R$       24,80   R$                 248,00  

50 CINZEL USO 

ODONTOLÓGICO, AÇO 

INOXIDÁVEL, MICRO 

OCHSENBEIN N° 3 

UND. 10 COOPERFLEX  R$       24,80   R$                 248,00  

54 CONDICIONADOR DENTAL, 

ÁCIDO FOSFÓRICO, 37% + 

CLOREXIDINA 2%, GEL, 

SERINGA 2,50 ML  

UND. 300 CAITHEC  R$         1,20   R$                 360,00  

55 CONE ENDODÔNTICO , 

ABSORVENTE, PAPEL , 1ª 

SÉRIE, 28MM, ESTOJO 120 

PONTAS, SORTIDAS, ESTÉRIL. 

ESTOJO 50 TANARIMAN  R$       27,46   R$              1.373,00  

56 CONE ENDODÔNTICO , 

ABSORVENTE, PAPEL , 2ª 

SÉRIE, 28MM, CARTELAS 

COM 180 PONTAS, SORTIDAS, 

ESTÉRIL. 

CARTELA 40 TANARIMAN  R$       27,46   R$              1.098,40  

57 CONE ENDODÔNTICO , 

ACESSÓRIO, GUTA-PERCHA, 

G , 28MM, ESTOJO COM 120 

PONTAS. 

ESTOJO 40 TANARIMAN  R$       17,20   R$                 688,00  

58 CONE ENDODÔNTICO , 

ACESSÓRIO, GUTA-PERCHA, P 

, 28MM, ESTOJO COM 120 

PONTAS. 

ESTOJO 30 TANARIMAN  R$       17,20   R$                 516,00  

59 CONE ENDODÔNTICO , 

ACESSÓRIO, GUTA-PERCHA, 

PM(FM) , 28MM, ESTOJO COM 

120 PONTAS. 

ESTOJO 40 TANARIMAN  R$       17,20   R$                 688,00  

63 CUNHA ODONTOLÓGICA, 

MADEIRA, ANATÔMICA, 

RESTAURAÇÃO 

ODONTOLÓGICA, COLORIDA. 

ESTOJO 50 SOUZA E 
LEONARDI 

 R$       10,90   R$                 545,00  

69 CURETA PERIODONTAL, AÇO 

INOXIDÁVEL, GOLDMAN 

FOX, NR 04 

UND 140 COOPERFLEX  R$         9,41   R$              1.317,40  

70 CURETA PERIODONTAL, AÇO 

INOXIDÁVEL, GOLDMAN 

FOX, NR 03 

UND 140 COOPERFLEX  R$         9,41   R$              1.317,40  

73 DESCOLADOR, AÇO 

INOXIDÁVEL, DESTACA 

PERIÓSTEO, MOLT 

UND 10 COOPERFLEX  R$       12,80   R$                 128,00  

74 DESCOLADOR CIRÚRGICO, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO FREER, 

COMPRIMENTO 19, 

APLICAÇÃO 

OTORRINOLARINGOLOGIA, 

DIÂMETRO 4,5. 

UND 10 COOPERFLEX  R$       12,80   R$                 128,00  

78 ESCOVA DENTAL, MATERIAL 

CERDAS SINTÉTICO, 

MATERIAL CABO PLÁSTICO, 

APLICAÇÃO INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS CANTOS 

ARREDONDADOS , TIPO 

CERDAS MACIAS, MÍNIMO DE 

UND 20.000 C KOVACS  R$         0,44   R$              8.800,00  
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4 FILEIRAS E 26 TUFOS. 

79 ESCOVA DE ROBSON, 

CÔNICA, CONTRA-ÂNGULO, 

PRETA 

UND 400 PREVEN  R$         1,25   R$                 500,00  

80 ESCOVA DE ROBSON, TAÇA, 

CONTRA-ÂNGULO, PRETA 

UND 400 PREVEN  R$         1,25   R$                 500,00  

81 ESPELHO BUCAL, AÇO 

INOXIDÁVEL E ESPELHO 

PLANO, Nº 05, ENCAIXE 

UNIVERSAL, 

AUTOCLAVÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND 200 BARASCH  R$         2,45   R$                 490,00  

84 FIO RETRATOR GENGIVAL, 

MATERIAL ALGODÃO 

TRANÇADO OU TRICOTADO, 

TIPO IMPREGNADO COM SAIS 

DE ZINCO OU ALUMÍNIO, 

COMPONETE ADICIONAL 

COM EPINEFRINA, 

ESPESSURA MÉDIA, 

APRESENTAÇÃO 

EMBALAGEM COM CERCA DE 

2M, TIPO USO ESTÉRIL/ 

DESCARTÁVEL. 

UND 10 BIODINAMICA  R$       14,00   R$                 140,00  

87 FIO DE SUTURA, NYLON 

MONOFILAMENTO, 4-0, 

INCOLOR, 45CM, COM 

AGULHA, 1/2 CÍRCULO 

CORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL. 

UND 1.500 SHALON  R$         1,86   R$              2.790,00  

110 HIDRÓXIDO DE CALCIO- 

PASTA PARA CURATIVO 

ENDODONTIADONTICO 

CAIXA COM 4 TUBETES, 

CAIXA CONTENDONTIA 4 

TUBETES SENDODONTIA 2 

TUBETES COM 2,7 GRAMAS 

COM PASTA DE HIDROXIDO 

DE CÁLCIO E 2 TUBETES COM 

2,2 GRAMAS DE GLICERINA 

UND 20 SS WHITE  R$       43,90   R$                 878,00  

124 LIMA, TIPO PARA OSSO, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO 

MALTZ, TAMANHO 17MMX 

18CM 

UND 10 KAVO   R$       27,00   R$                 270,00  

131 MATERIAL P/ ISOLAMENTO 

DENTAL, DIQUE DE 

BORRACHA, MATERIAL 

LÁTEX NATURAL, TIPO 

LENÇOL D BORRACHA PRÉ-

CORTADO, DIMENSÃO CERCA 

DE 14X14, TIPO USO ÚNICO, 

DESCARTÁVEL. CAIXA COM 

26 UNIDADES 

CAIXA 70 MADEITEX  R$       21,00   R$              1.470,00  

133 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 

AÇO INOXIDÁVEL, FITA, 

ROLO 50 CM, 7 MM, 

UND 30 PREVEN  R$         1,45   R$                   43,50  
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DESCARTÁVEL  

134 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 

POLIÉSTER, PRÉ-CORTADA, 

FITA, ENVELOPE 50 FOLHAS 

DE 10 CM. 10 MM, 

DESCATÁVEL 

ENVELOPE 150 PREVEN  R$         1,35   R$                 202,50  

135 MARTELO USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL E TEFLON, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL DUPLO, TIPO 

MEAD 

UND 10 GOLGRAN  R$       82,65   R$                 826,50  

136 MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 

ASSOCIADA COM 

ESPINEFRINA, 2% +1:100.00, 

TUBETE 1,80 ML 

TUBETE 5.000 DLA 
PHARMACEUTICA 

 R$         1,63   R$              8.150,00  

137 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL, 

POLIPROPILENO, 

POLICARBONATO, ANTI-

EMBAÇANTE, INFRADURA, 

EXTRA ANTI-RISCO, 

SOBREPOSIÇÃO (P/SER 

USADO SOBRE ÓCULOS 

GRADUADOS), INCOLOR/ 

PROTEÇAÕ CONTRA RAIOS 

ULTRAVIOLETAS 

UND 40 PREVEN  R$         4,59   R$                 183,60  

140 PINÇA ODONTOLÓGICA, AÇO 

INOXIDÁVEL, CERCA DE 13 

CM, 317, CLÍNICA, P/ 

ALGODÃO, AUTOCLAVÁVEL 

UND 100 COOPERFLEX  R$         8,65   R$                 865,00  

141 PINÇA ODONTOLÓGICA, AÇO 

INOXIDÁVEL, PORTA 

GRAMPO, CURVO COM 

SULCO, COM TRAVA, 

ISOLAMENTO ABSOLUTO 

RESTAURAÇÕES 

ODONTOLÓGICAS 

UND 4 COOPERFLEX  R$       64,00   R$                 256,00  

142 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

TRIPLA LINHA DE SELAGEM 

E INDICADOR DE PROCESSO, 

12 CM, 100 M, EM BOBINA, 

COM FILME LAMINADO 

TRANSPARENTE, 60G/M² 

(PAPEL), 57GM² ( FILME) 

UND 200 CIPAMED  R$       49,80   R$              9.960,00  

143 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

TRIPLA LINHA DE SELAGEM 

E INDICADOR DE PROCESSO, 

20 CM, 100 M, EM BOBINA, 

COM FILME LAMINADO 

TRANSPARENTE, 60G/M² 

(PAPEL), 57GM² ( FILME) 

UND 500 CIPAMED  R$       85,80   R$            42.900,00  

144 PAPEL GRAU CIRURGICO, 

TRIPLA LINHA DE SELAGEM 

E INDICADOR DE PROCESSO, 

100M X 25CM, EM POLIÉSTER 

COM FILME DE 

POLIPROPILENO, (PAPEL) 

70G/M², (FILME) 54G/M² 

UND 100 CIPAMED  R$     105,00   R$            10.500,00  
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150 PINÇA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO MULLER, 

APLICAÇÃO CARBONO. 

UND 4 COOPERFLEX  R$       18,70   R$                   74,80  

151 PINÇA CIRÚRGICA, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO 

HEMOSTÁTICA, TIPO PONTA 

RETA, COMPRIMENTO 14CM, 

TIPO CLAMP. 

UND 10 COOPERFLEX  R$       27,00   R$                 270,00  

152 PINÇA CIRÚRGICA, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO 

HEMOSTÁTICA, TIPO PONTA 

CURVA COMPRIMENTO 14CM 

, TIPO CLAMP. 

UND 10 COOPERFLEX  R$       27,00   R$                 270,00  

155 PINÇA CIRÚRGICA, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO 

ALLIS, COMPRIMENTO 15CM. 

UND 6 COOPERFLEX  R$       31,70   R$                 190,20  

156 PINÇA CIRÚRGICA, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO 

DENTE DE RATO, 

COMPRIMENTO 11CM, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ANATÔMICA, 

1X2 DENTES, APLICAÇÃO 

HOSPITALAR. 

UND 6 COOPERFLEX  R$       14,20   R$                   85,20  

158 POTE ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL VIDRO, FORMATO 

CILÍNDRICO, 

TRANSMITÂNCIA 

TRANSPARENTE, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 2 CAVIDADES, 

TIPO DAPPEN, TAMANHO 

4X4CM. 

UND 80 PREVEN  R$         2,99   R$                 239,20  

159 PRENDEDOR 

ODONTOLÓGICO 

GUARDANAPO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, TIPO DE 

CORRENTE, COMPRIMENTO 

CORRENTE 40CM , TIPO USO 

ODONTOLÓGICO. 

UND 100 PREVEN  R$         4,55   R$                 455,00  

164 PLACA DE VIDRO, 15CM, 8CM, 

10CM, TRANSPARENTE, USO 

ODONTOLÓGICO. 

UND 30 PREVEN  R$         9,75   R$                 292,50  

173 SERINGA, AÇO INOXIDÁVEL, 

AUTOCLAVÁVEL, 1,80ML, 

RETROCARGA, CARPULE, 

REFLUXO TRADICIONAL. 

UND 80 COOPERFLEX  R$       26,40   R$              2.112,00  

174 SELANTE, PARA FÓSSULAS E 

FISSURAS, 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM 

ÁCIDO, FLÚOR, SERINGA 

1,00ML, CAIXA COM 5 

UNIDADES. 

CAIXA 70 MAQUIRA  R$       16,40   R$              1.148,00  

179 SONDA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO 

PERIODONTAL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS MILIMETRADA, 

UND 10 COOPERFLEX  R$       11,50   R$                 115,00  
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MODELO WILLIANS, 2 

PONTAS ATIVAS ROMBA. 

180 SUGADOR, AÇO INOXIDÁVEL, 

CIRÚRGICO, RETO, 

AUTOCLAVÁVEL. 

UND 30 COOPERFLEX  R$       16,80   R$                 504,00  

182 TAÇA DE BORRACHA, PARA 

CONTRA ÂNGULO, COM 

PROTETOR. VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UND 300  GOLGRAN   R$         1,19   R$                 357,00  

183 TESOURA, AÇO INOXIDÁVEL, 

11,5CM, RETA , JOSEPH. 

UND 100  COOPERFLEX   R$       31,30   R$              3.130,00  

184 TESOURA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 

13CM, TIPO PONTA RETA 

DELICADA, TIPO GOLDMAN 

FOX. 

UND 10  COOPERFLEX   R$       28,30   R$                 283,00  

185 TESOURA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 

13CM, TIPO PONTA CURVA, 

TIPO GOLDMAN FOX. 

UND 10  COOPERFLEX   R$       28,30   R$                 283,00  

186 TESOURA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CORPO 

ALONGADO CANULADO, 

1,5MM, TIPO PARA SUTURAS 

DESLIZANTE, TIPO CABO 

ALUMÍNIO RECOBERTO COM 

PLÁSTICO RÍGIDO. 

UND 10       

187 TESOURA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 

14CM, TIPO PONTA RETA, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL, 

APLICAÇÃO CIRURGIA 

GERAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: POLIDA E 

BRILHANTE , SEM 

IMPERFEIÇÕES SUPERFICIAIS, 

TIPO IRIS. 

UND 20  COOPERFLEX   R$       16,00   R$                 320,00  

188 TIRA ABRASIVA PARA USO 

ODONTOLÓGICO, AÇO 

INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, CERCA DE 

150MM, 6MM , ENVELOPE 

COM 12 UNIDADES, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL. 

ENVELOPE 200  PREVEN   R$         5,75   R$              1.150,00  

189 TIRA ABRASIVA PARA USO 

ODONTOLÓGICO, POLIÉSTER 

+  ÓXIDO DE ALUMÍNIO, 

CENTRO NEUTRO,  CERCA DE 

170MM, 4MM , EMBALAGEM 

COM 150 UNIDADES, 

DESCARTÁVEL. 

PCT 200  PREVEN   R$         6,60   R$              1.320,00  

190 TRICRESOL FORMALINA - 

COMPOSTA BASICAMENTE 

POR FORMOL, COMPOSTOS 

FENOLICOS, EM FRASCO COM 

20ML APROXIMADAMENTE. 

UND 50  MAQUIRA   R$         4,79   R$                 239,50  
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193 DESTILADOR ÁGUA, 

CAPACIDADE 10 L/H , 

VOLTAGEM 220V, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM 

DISPOSITIVO 

ELETROMECÂNICO PARA 

DESLIGAMENTO, APLICAÇÃO 

LABORATÓRIO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 20 CRISTOFOLI R$     943,50  

 
R$            18.870,00  

 

198 SELADORA EMBALAGEM, 

NOME MÁQUINA VEDAR 

EMBALAGEM. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

 

UND 35 AGIR  

 
R$     162,00  

 
R$              5.670,00  

 

 
     VALOR TOTAL 

 
 R$ 164.667,90 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE  E OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

006/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 

FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na Av. José Gonçalves de Medeiros, n° 121, na cidade de 

Recife/PE, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 30.531.122/0001-75, neste ato legalmente 

representada por seu representante legal, o Sr. João Paulo Rodrigues Carneiro Lima, brasileiro, 

solteiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 366.211.377 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 949.919.014-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses 

para futura e eventual aquisição de notebook, impressora funcional colorida, caixa amplificadora, 

microfones, tela de projeção, mesa de escritório, armários, entre outros, para a sede do SARTE, através 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 006/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Wylna Amorim Espinar (coordenador do Sarte), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável 

pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FOCO PROJETOS 
EDUCACIONAIS E COMERCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS EIRELI. 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.U V.TOTAL 

1 

NOTEBOOK - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: TELA DE 15,6 POLEGADAS; 

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10; 

PROCESSADOR CORE I5; CACHE 6MB; 

CHIPSET INTEGRADO; MEMÓRIA RAM 

8GB; HD 1TB; PLACA DE SOM COM 

ALTO FALANTES COM CERTIFICAÇÃO 

DOLBY AUDIO ( 2X1,5W); PLACA DE 

VÍDEO INTEGRADA UFD GRAPHICS 

620; PLACA DE REDE 100/1000; LEITOR 

DE CARTÕES 4 EM 1 (SD, SDHC, SDXC, 

MMC); TECLADO, MOUSE; 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASUS S550 UND. 1  R$  2.730,00   R$ 2.730,00  

3 

DATA SHOW - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: NÚMERO DE PIXELS 

2,359,296 (1024X768X3) PIXELS; LENTE 

DE PROJEÇÃO: ZOOM DE 1,3 VEZES 

(MANUAL), FOCO MANUAL, 

DIMENSÕES: 313,4 X 114,1 X269 MM 

(SEM PROTUBERÂNCIAS); PESO: 3,2KG 

APROXIMANDAMENTE; 

ALIMENTAÇÃO 100V A 240V CA, 3,3A A 

1,3A, 50 HZ/60HZ. GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

BENQ MS550 UND. 1  R$  1.800,00   R$ 1.800,00  

7 

TELA DE PROJEÇÃO - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

FORMATO QUADRADA 4:3; DIAGONAL 

96" ; ÁREA DE PROJEÇÃO (A:B): 

1940X1465; LARGURA DO ESTOJO (F): 

2089MM; COM TRIPÉ; ÁREA TOTAL 

(CXD): 2037X2715MM; ALTURA DO 

TRIPÉ (E): 930MM. GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

BETEC 100 UND. 1  R$     639,00   R$    639,00  

8 

TV 40 POLEGADAS - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PROPORÇÃO DA IMAGEM: 

WIDESCREEN; BRILHO 450CD/M²; 

ÂNGULO DE VISÃO: 176° (H)/176°(V); 

MEDIDA DIAGONAL DA TELA (MM): 

102CM; DISPLAY LCD; FULL HD; 

RESOLUÇÃO NO PAINEL 1920X1080P. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

AOC UND. 1  R$  1.400,00   R$ 1.400,00  
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8 

TV 40 POLEGADAS - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PROPORÇÃO DA IMAGEM: 

WIDESCREEN; BRILHO 450CD/M²; 

ÂNGULO DE VISÃO: 176° (H)/176°(V); 

MEDIDA DIAGONAL DA TELA (MM): 

102CM; DISPLAY LCD; FULL HD; 

RESOLUÇÃO NO PAINEL 1920X1080P. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

AOC UND. 1  R$  1.400,00   R$ 1.400,00  

17 

QUADRO BRANCO - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LOUSA 

FÓRMICA 300X120CM, COM MOLDURA 

EM ALUMÍNIO. GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES. 

MADEMASTER UND. 2  R$     300,00   R$    600,00  

19 
TRIÂNGULO - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: METAL, ACABAMENTO 

CROMADO; TAMANHO PADRÃO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

QUASAR 

QTG16 
UND. 1  R$       24,00   R$      24,00  

20 

PANDEIRO - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: ARO COM AÇO 

INOXIDÁVEL ; PELE SECA DE CABRA; 

CONJUNTO ESTICADOR- PEÇAS DE 

AÇO E DE LATÃO, CROMADAS OU 

NIQUELADAS: TIRANTE , ANEL, 

PORCA, MESA, PARAFUSO DE 

FIXAÇÃO DA MESA E ARRUELA; 

ACESSÓRIOS DO PANDEIRO- CHAVE 

PARA AFINAÇÃO, ESPÁTULA DE 

BAMBU PARA RETIRADA DO EXCESSO 

DE CERA E IMPUREZAS, PINÇA PARA 

AUXILIAR NA RETIRADA DAS TRAVAS 

, CAIXA CONTENDO CERA E TRAVAS , 

CHAVE PARA RETIRADA DO PINO DAS 

PLATINELAS E CHAVES DO ESTOJO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 GOPE GOPE 10  UND. 1  R$     249,00   R$    249,00  

21 

ZABUMBA - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MADEIRA VERNIX 224C; 18 

POLEGADAS; PELE DE NAPA E 

RESPOSTA EM NYLON. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

PHENIX 423 UND. 1  R$     550,00   R$   550,00  

VALOR TOTAL R$ 7.992,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE  E OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

006/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 

FERRUDD COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 

Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 

por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-

49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses 

para futura e eventual aquisição de notebook, impressora funcional colorida, caixa amplificadora, 

microfones, tela de projeção, mesa de escritório, armários, entre outros, para a sede do SARTE, através 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 006/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Wylna Amorim Espinar (coordenador do Sarte), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável 

pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.U V.TOTAL 

5 

MICROFONE DE MESA - 
DINÂMICO PROFISSIONAL 
MXT M-58 COMO SHUR + 
CABO. GARANTIA MÍNIMA 
12 MESES. 

MXT/M-58 UND. 1  R$     100,00   R$           100,00  

6 

MICROFONE SEM FIO - 
DINÂMICO PROFISSIONAL 
MXT M-58 COMO 
SHUR+CABO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

MXT/M-59 UND. 1  R$     190,00   R$           190,00  

14 

APARELLHO DE AR 
CONDICIONADO - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 18.000 BTUS, 
TIPO SPLIT, MODELO COM 
HI-WALL, ALIMENTAÇÃO 
220V/1F/60HZ, 
CONDENSADORA DE 
DESCARGA HORIZONTAL, 
QUENTE E FRIO; 
CONTROLE REMOTO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

AGRATTO/O
NE UND. 3  R$  2.100,00   R$        6.300,00  

18 

VIOLÃO - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
ELETROACÚSTICO ; 06 
CORDAS DE AÇO; 
MADEIRA DE EM 
JACARANDÁ E PINHO; COM 
ESTOJO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

TAGIMA/ME
MPHIS UND. 1  R$  1.400,00   R$        1.400,00  

VALOR TOTAL R$ 7.990,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE  E OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

006/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 

3P DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.957.607/0001-80, com sede na Rua das Sempre Vivas, n° 46, Paratibe, Paulista-PE, CEP: 53.413-

230, representada por seu sócio administrador, o Sr. Orlando Otaviano da Silva, brasileiro, casado, 

empresário, portador da cédula de identidade nº PE009339 CREA/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

066.220.625-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses 

para futura e eventual aquisição de notebook, impressora funcional colorida, caixa amplificadora, 

microfones, tela de projeção, mesa de escritório, armários, entre outros, para a sede do SARTE, através 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 006/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Everaldo Monteiro (patrimônio), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável pela execução da 

Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: 3P DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
  

V.U V.TOTAL 

2 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
COLORIDA- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM ECOTANK, 
SCANNER COM BASE PLANA COM 
SENSOR DE LINHAS CIS À 
CORES; RESOLUÇÃO ÓPTICA DE 
1200X2400 DPI; PROFUNDIDADE 
DE BIT MONOCROMÁTICO - 48 
BITS; ÁREA MÁXIMA DE 
DIGITALIZAÇÃO DE 21,6 X 29,7CM; 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO 
DE 2,4MS/LINHA (MONO) , 
9,5MS/LINHA (COR). GARANTIA 
MÍNIMA 12 MESES. 

CANNON 
G3100 UND. 1  R$      860,00   R$    860,00  

4 

CAIXA AMPLIFICADORA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ALTO-FALANTE 15" D DRIVER DE 
TITANIUM; POTÊNCIA 200W RMS; 
EQUALIZADOR DE GRAVE E 
AGUDO; CONTROLE DE GANHO 
INDEPENDENTE PARA ENTRADA 
DE LINHA E MICROFONE; 
CONTROLE DE VOLUME GERAL; 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 100 
HZ A 17KHZ; SUPORTE PARA 
PEDESTAL; PONTOS PARA FLY; 
DRIVER TITANIO; ENCAIXE 
PEDESTAL; USB  E SD CARD 
PARA MP3; BLUETOOTH; 
ENTRADA PARA MICROFONE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

HAYONIK 
LITE 800 UND. 1  R$   1.280,00   R$ 1.280,00  

VALOR TOTAL R$ 2.140,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE  E OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

006/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 

REDE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.004.395/0001-17, com sede na Av. Dr. Joaquim Nabuco, n° 1277, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 

53.020-310, Fone (81) 3012-4038, representada por seu Procurador, o Sr. Ricardo Galvão do Ó, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 5791015 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

014.472.054-05, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses 

para futura e eventual aquisição de notebook, impressora funcional colorida, caixa amplificadora, 

microfones, tela de projeção, mesa de escritório, armários, entre outros, para a sede do SARTE, através 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 006/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Everaldo Monteiro (patrimônio), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável pela execução da 

Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: REDE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA ME 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
  

V.U V.TOTAL 

10 

MESA DE ESCRITÓRIO EM L - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM MADEIRA, COM DUAS 
GAVETAS, COM FECHADURA, 
DUAS CHAVES, MEDINDO 
140X140CM E 74CM DE 
ALTURA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

NB UND. 3  R$      347,00   R$ 1.041,00  

13 

ARMÁRIO BAIXO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM MDP, MEDINDO 74CM DE 
ALTURA, 60CM DE LARGURA E 
80 CM DE COMPRIMENTO, 
COM 02 PORTAS , 
FECHADURA  COM 02 CHAVES 
E 01 PRATELEIRA INTERNA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

NB UND. 4  R$      239,00   R$    956,00  

VALOR TOTAL R$ 1.997,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE  E OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

006/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 

SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, nº 389, Bairro Stª Rosa – Palmares/PE, CEP: 

55.540-000, representada por seu procurador, o Sr. Indalecio Silva de Souza, portador da cédula de 

identidade nº 5.825.938 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 034.548.324.38, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses 

para futura e eventual aquisição de notebook, impressora funcional colorida, caixa amplificadora, 

microfones, tela de projeção, mesa de escritório, armários, entre outros, para a sede do SARTE, através 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 006/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Everaldo Monteiro (patrimônio), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável pela execução da 

Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
  

V.U V.TOTAL 

11 

CADEIRA GIRATÓRIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DE ESPALDAR BAIXO, COM 
APOIO DE BRAÇOS 
REGULÁVEIS, GIRATÓRIO COM 
RODÍZIOS DUPLOS EM 
POLIPROPILENO, ESTRELA EM 
AÇO COM CAPA, COM 
REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO, REGULAGEM DE 
INCLINAÇÃO E ALTURA DO 
ENCOSTO, ESPUMA INJETADA 
COM REVESTIMENTO EM 
COURO SINTÉTICO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

MASTERFLEX
/3005 UND. 6  R$   180,00   R$ 1.080,00  

12 

ARMÁRIO ALTO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM MDP, MEDINDO 160CM DE 
ALTURA, 50CM DE LARGURA E 
80CM  DE COMPRIMENTO, COM 
02 PORTAS, COM FECHADURA, 
02 CHAVES E 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

MASTERFLEX
/OF03 UND. 4  R$   320,00   R$ 1.280,00  

15 

POLTRONA RECLINÁVEL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MODELO POLTRONA DO PAPAI, 
RECLINÁVEL EM 3 POSIÇÕES: 
SENTADO, LEITURA E 
DESCANSO E 2 ESTÁGIOS; 
ESTRUTURA EM MADEIRA; 
ASSENTO E APOIO PARA PÉS 
ESTOFADOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

MASTERFLEX
/POLTRECL UND. 1  R$   550,00   R$    550,00  

16 

ESTANTE DE AÇO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM 5 PRATELEIRAS, 
MEDINDO 1,80 CM DE ALTURA, 
93CM DE LARGURA E 27CM DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

MASTERFLEX
/OF05 UND. 6  R$   135,00   R$    810,00  

VALOR TOTAL R$ 3.720,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/FMS/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

001/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

TRIUNFO COMÉRCIO DE ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.743.270/0001-53, com sede na Rua Frei Caneca, n° 245, Anexo B, 

Centro, São Lourenço da Mata/PE, CEP: 54.735796, representada por seu Diretor, o Sr. Gustavo 
Fernandes da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 91002212653 

SSPDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 380.128.058-63, no certame acima numerado. A sequência 

da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 

aquisição de 1.200 (hum mil e duzentas) cestas básicas, destinadas a atender aos usuários do SUS que 

fazem tratamento diretamente observado (TDO) de tuberculose e hanseníase, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 10 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

001/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 001/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho – CAM II. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pelo fornecimento do objeto, ao Contratante é 

reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer 

a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 001/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 10 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 001/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: TRIUNFO COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL 
DE LIMPEZA EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DESCRIÇÃO UNID QUANT. V.U 
V.TOTAL 
GERAL MARCA 

Aquisição parcelada de cestas básicas, 
destinadas a atender aos usuários do SUS 
que fazem tratamento diretamente 
observado (TDO) de tuberculose e 
hanseníase do município, conforme itens 
abaixo: 

UND. 1.200  R$       94,66   R$ 113.592,00  TRIUNFO 

LOTE 1 E LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

1-TRIUNFO COMERCIO DE 
ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL 

DE LIMPEZA EIRELI 

V. U. V. TOTAL 

1 

Arroz Parboilizado: 
Arroz Parboilizado Tipo longo. O 
produto deverá ser obtido, 
processado, embalado, 
armazenado, transportado e 
conservado em condições que não 
produzam, desenvolvam e ou 
agreguem substâncias físicas, 
químicas ou biológicas que 
coloquem em risco a saúde do 
consumidor. Embalagem de 1 kg. 
Deverão ser elaborados de acordo 
com o Regulamento Técnico sobre 
as Condições Higiênico-Sanitárias 
e de Boas Práticas de Fabricação 
para Estabelecimentos 
Elaboradores/Industrializadores de 
Alimentos, Portaria nº 326 de 
30/07/1997 e Resolução RDC nº 
275, de 21/10/2002.Validade 
mínima de 01 ano a contar da data 
da entrega 
Farinha de Mandioca - em pacote 
de 1kg, contendo farinha de 
mandioca tipo 1, seca, branca e 
com registro no ministério da 
agricultura constante do rótulo e/ou 
da embalagem 

Kg 
TIO 

MANOEL 
3  R$           3,01   R$    9,03  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 7 de 10 

2 

Farinha de Mandioca:Farinha de 
Mandioca tipo 1, grupo seca, 
subgrupo fina, classe branca, 
obtido das raízes de mandioca 
sadias, devidamente, 
acondicionada em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, 
contendo 01 kg, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho, não podendo 
apresentar-se úmida, fermentada 
ou rançosa. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de 
entrega.  

Kg DO SÍTIO 2  R$           3,90   R$    7,80  

3 

Farinha de Milho:  
Farinha de Milho, produto obtido da 
moagem do grão de milho são, 
limpo, isento de matéria terrosa e 
parasita. Não podendo apresentar 
umidade, fermentação ou ranço. 
Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico, contendo 500 
gramas, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da 
data de entrega. 

Pacote 
SABORMI

L 
5  R$           1,35   R$    6,75  

4 

Café em pó:Café em pó torrado, 
tipo 1, tradicional, torrado e moído, 
com certificado de selo de pureza 
ABIC, acondicionado em 
embalagem de polietileno 
resistente, atóxica, tipo almofada, 
contendo 250 gramas, certificado 
com selo de pureza ABIC, com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima 
de 04 (quatro) meses a contar da 
data da entrega 

Pacote 
3 

FAZENDA 
2  R$           4,76   R$    9,52  
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5 

Biscoito cream-cracker: 
Biscoito tipo cream-cracker, 
salgado tipo água e sal, contendo 
cloreto de sódio em quantidade 
que acentue o sabor salgado, além 
dos substancias normais do 
produto, embalagem 400 gramas . 
Validade mínima na data da 
entrega de 8 meses. 

Pacote ESTRELA 2  R$           2,30   R$    4,60  

6 

Biscoito maisena:Biscoito doce 
tipo maisena, a base de farinha de 
trigo com açúcar, soro de leite, 
gordura vegetal hidrogenada, 
aroma e lecitina de soja, 
enriquecido com vitaminas. 
Embalagem de 400 gramas. 
Validade mínima na data da 
entrega de 6 meses 

Pacote ESTRELA 2  R$           2,50   R$    5,00  

7 

Açúcar Cristal: 
Açúcar Cristal acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente, 
contendo 01 kg, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de 
fermentação, sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 
Apresentando cor, odor e sabor 
característicos. Validade mínima de 
12 (doze) meses, a contar da data 
de entrega. 

kg DO SÍTIO 2  R$           2,80   R$    5,60  

8 

Macarrão:Macarrão do tipo 
espaguete n.º 08; seca, com ovos; 
fabricada a partir de matéria-prima 
selecionada, sã, limpa e boa 
qualidade; enriquecido com ferro e 
ácido fólico, embalagem resistente 
e termossoldado. Embalagem de 
500g, de boa qualidade Validade 
mínima de 12 meses a partir da 
data da entrega. 

Pacote 
SANTA 
CLARA 

2  R$           2,80   R$    5,60  
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9 

Carne Bovina: 
Carne Bovina Tipo Charque 
embalagem em film PVC 
transparente ,contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade 
,marca e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do 
Ministério da Agricultura , Dipoa Nº 
304 DE 22.04.96 e de Nº 145 de 
22.04.98, da Resolução da Anvisa 
Nº105 de 19.05.99 .Emb.de 0,5Kg. 
Validade mínima na data da 
entrega de 3 meses. 

Pacote KADÃO 2  R$           4,30   R$    8,60  

10 

Feijão Carioquinha:Feijão 
carioquinha feijão tipo 1, limpo, de 
primeira qualidade, constituído de 
no mínimo 98 % de grãos na cor 
característica a variedade 
predominante. De tamanho e 
formatos naturais, maduros, limpos 
e secos, sendo permitido no max 2 
% de impurezas e materiais 
estranhos e livres de parasitas.  
Embalagem de 1 kg. Validade 
mínima de 6 meses na data 
entrega. 

kg 
PORTAL 

DA 
FAZENDA 

2  R$           5,58   R$  11,16  

11 

Leite em pó: 
Leite em pó tradicional. 
Ingredientes: leite integral, 
vitaminas (c, a e d) e pirofosfato 
férrico. Sem glúten. Embalagem de 
200 gramas. Validade mínima na 
data entrega 6 meses. 

Pacote ITAMBÉ 3  R$           4,50   R$  13,50  

12 

Óleo de soja: Óleo comestível 
vegetal de soja, refinado, sem 
colesterol, embalagem/frasco de 
900ml, com identificação marca de 
fabricante e do produto. Validade 
mínima de 6 meses na data 
entrega . 

Frasco  SOYA 2  R$           3,75   R$    7,50  

TOTAL POR CESTA    R$    94,66  

              

DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  MARCA 
V.U V.TOTAL 

Aquisição parcelada de cestas básicas, 
destinadas a atender aos usuários do 
SUS que fazem tratamento diretamente 
observado (TDO) de tuberculose e 
hanseníase do município, conforme itens 
abaixo: 

UND. 900  R$         94,66   R$      85.194,00  TRINUNFO 
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DISPUTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  MARCA 
V.U V.TOTAL 

Aquisição parcelada de cestas básicas, 
destinadas a atender aos usuários do 
SUS que fazem tratamento diretamente 
observado (TDO) de tuberculose e 
hanseníase do município, conforme itens 
abaixo: 

UND. 300 
 R$         
94,66  

 R$      28.398,00  TRINUNFO 

TOTAL GERAL       R$  113.592,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/FMS/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 108/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MPV COMÉRCIO E SERVIÇOS-
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.445.771/0001-02, com sede na Rua Hilda da Costa Monteiro, n° 

210, Sala 204, Centro – Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, representada por seu Titular, o Sr. Marcos 
Valério Paulino Viegas, portador da cédula de identidade nº 9.501.531 SDS/PE e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 223.226.714-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 

aquisição de filtros capacitivos inteligentes, observando as especificações técnicas, através do Fundo 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

003/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 003/FMS/2019 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 003/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 003/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 003/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MPV COMÉRCIO E 
SERVIÇOS-ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
1-MPV COMERCIO & SERVIÇOS-

ME 

V. UNIT VALOR TOTAL 

1 

FILTRO CAPACITIVO 
automatizado industrial 
110/440V Aplicação - DJM - 
chave geral e DJM - nas 
distribuições COM 
INSTALAÇÃO. 

UND LUMILIGHT 20  R$ 8.157,93   R$           163.158,60  

2 

FILTRO CAPACITIVO 
Automatizado Comercial 
110/440V APLICAÇÃO - 
DJM - Chave Geral e DJM - 
nas distribuições COM 
INSTALAÇÃO. 

UND LUMILIGHT 20  R$ 5.151,83   R$           103.036,60  

3 

FILTRO CAPACITIVO 
Automatizado Residencial 
110/440V APLICAÇÃO - 
DJM - Chave Geral e DJM - 
Nas Distribuições COM 
INSTALAÇÃO. 

UND LUMILIGHT 20  R$ 3.285,70   R$             65.714,00  

TOTAL    R$           331.909,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FMS/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

108/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Bahia, 30 c, Jordão, Recife/PE, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.790.994/0001-55, 

neste ato legalmente representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, brasileiro, 

solteiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.432.363 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de lixeiras com pedal, refis de mop úmido, mop úmidos e vassouras, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

004/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2019 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de no máximo 08 (oito) dias corridos, contados a 

partir do recebimento de cada Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de 

Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo 

Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 004/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
MARCA 

 
QUANT 

1-SC DA SILVA 
COMERCIO EIRELI - 

ME 
1 LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

POLIPROPILENO RESISTENTE, COM 

TAMPA ACIONADA POR PEDAL,  

CAPACIDADE  DE  20 LITROS, 

DIMENSÕES APROXIMADAS :ALTURA: 

40 CM; LARGURA: 25 CM; 

COMPRIMENTO: 35 CM; PESO: 2,5 kg; 

NA COR BRANCA COM TAMPA AZUL 

OU VERDE 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

JAGUAR 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 R$     

27,90  

 

 

 

 

 R$         

13.950,00  

4 VASSOURA DE 

PELO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

BASE RETANGULAR, LARGURA 300 

MM, CABO EM MADEIRA, 

COMPRIMENTO 1100 MM, VARIAÇÃO 

DIMENSIONAL DE +/- 5%, COM 

PONTEIRA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL. 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

 

PERNAMBUCANAS 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 R$       

7,99  

 

 

 

 

 R$            

799,00  

5 VASSOURA DE 

PIAÇAVA:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: Nº10, EM LEQUE, CORPO DE 

MADEIRA, CABO APARELHADO. 

 

UND. 

 

PERNAMBUCANAS 

 

500 

 

 R$       

4,89  

 

 R$           

2.445,00  

6 VASSOURA, CERDAS EM NYLON: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BASE 

RETANGULAR EM MADEIRA 

LARGURA 250 MM, CABO EM 

MADEIRA COMPRIMENTO 1100 MM, 

VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%, 

COM PONTEIRA PLÁSTICA 

ROSQUEÁVEL. 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

PERNAMBUCANAS 

 

 

 

 

120 

 

 

 

 R$       

6,16  

 

 

 

 R$            

739,20  

7 VASSOURÃO DE 

PIAÇAVA:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: TIPO VASSOURÃO, CABO DE 

MADEIRA, MEDIDA DA BASE 40 CM 

EM MADEIRA. 

 

 

UND. 

 

 

PERNAMBUCANAS 

 

 

300 

 

 

 R$       

9,91  

 

 

 R$           

2.973,00  

                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 20.906,20 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FMS/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

108/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Fritz Spernau, 1000 – Galpão 1-B, Fortaleza, Blumenau/SC, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 29.843.035/0001-74, neste ato legalmente representada por seu representante, o Sr. Jean Carlos 
Sestrem, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.966.395 - SSP/SC e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 670.349.349-94, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 

aquisição de lixeiras com pedal, refis de mop úmido, mop úmidos e vassouras, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

004/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2019 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de no máximo 08 (oito) dias corridos, contados a 

partir do recebimento de cada Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de 

Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo 

Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 004/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 6 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SENTINELA DO VALE 
COMERCIAL EIRELI 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
 

UND 

 
 

MARCA 

 
 

QUANT 

 
 

2-SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI 

2 REFIL  DE MOP ÚMIDO 

COM GARRA - 100% 

ALGODÃO PONTA 

DOBRADA, PARA CABO 

DE ALUMÍNIO DE 1,50M. 

 

 

UND. 

 

 

BRALIMPIA 

 

 

   400 

 

 

 R$  14,99  

 

 

 R$   5.996,00  

3 MOP ÚMIDO, SUPORTE E 

BASE EM ALUMÍNIO, 

CABO METÁLICO 

PLASTIFICADO 

TAMANHO DO CABO 

150CM. ESFREGÃO PARA 

LIMPEZA - USO 

DOMÉSTICO, 100% 

ALGODÃO, PONTA 

DOBRADA.  

EMBALAGEM COM 

DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE MOP  

 

 

 

 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRALIMPIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$  39,99  

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$   7.998,00  

                                                                                                  VALOR TOTAL R$: 13.994,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/FMS/2019 

 
 

Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 

junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial nº 072/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 

professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MADIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.916.557/0001-72, com sede na Av. Diógenes Ribeiro de Lima, n° 

2346, Térreo, Alto de Pinheiros/SP, Fone (11) 3021-0995, representada por sua Procuradora, a Sra. 
Elisangela Lins de Queiroz, brasileira, solteira, diretora comercial, portadora da cédula de identidade 

RG nº 6.319.597 SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 037.896.814-90, no certame acima numerado. 

A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.- A  presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 100 (cem) 

pontos eletrônicos, com instalação, software e treinamento inclusos, através da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade até a data de 06 de agosto de 2019, a partir da 

data da sua assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

072/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 072/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 072/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 

da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 

no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 072/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 072/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MADIS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
 

MARCA  
MODELO 

QUANT.  

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

 
RELÓGIO DE PONTO 
SEM IMPRESSÃO DE 
TICKET  - DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR 
 

UND. 
MADIS MD 
REP EVO 

373 
100  R$  2.800,00   R$      280.000,00  

SOFTWARE PARA 
GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DE PONTO - 
DESCRIÇÃO COMPLETA 
NO TR 

VALOR TOTAL:   R$       280.000,00 
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  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 011/FMS/2019 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede na Rua Amaro Albino 

Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, Camaragibe/PE, representada por seu procurador, 

a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de identidade nº 1.522.787 SSP/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de rouparia hospitalar, capotes cirúrgicos e batas, para atender as Unidades de 

Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

011/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2019 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 011/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento e no endereço especificado na mesma. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 011/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

9.3 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a 

Sra. Juliana Vieira Ramos (Superintendente de Atenção a Saúde), telefone: (81) 3521-6786. Para ser a 

fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
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a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

FISCAL DA ATA  
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QTD. 
RCOM COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

V. UNIT V. TOTAL 

3 
Travesseiro - Características 
mínimas: De Espuma Revestido 
Em Courvim - 40X60cm 

ACS UND. 100 
 R$       

31,50  
 R$             

3.150,00  

4 

Campo Cirúrgicopara mesa - 
Características mínimas: Em tecido 
brim leve 100% algodão, sarja 2x1, 
gramatura aproximada 190 g/m², 
com teor de encolhimento menor. 
Dimensão 150x 240 cm 

ACS UND. 500  R$       
26,53  

 R$             
13.265,00  

6 

Campo cirúrgico simples médio - 
Características mínimas: em brim 
profissional, simples, composição 
100% algodão, cor verde 
hospitalar, com silk da logo do 
hospital na cor branca, com 8cm, 
na parte inferior esquerda, com 1,0 
x1,0m 

ACS UND. 400  R$       
16,60  

 R$             
6.640,00  

12 

Campo cirúrgico fenestrado 
simples médio - Características 
mínimas: Fenestrado com orifício 
medindo 45X45 cm, com reforço, 
localizado no centro do campo no 
sentido do comprimento, tecido 
brim leve 100% algodão, sarja 2x1, 
gramatura aproximada 190 g/m², 

ACS UND. 500 
 R$       

22,50  
 R$             

11.250,00  
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com teor de encolhimento menor 
ou igual a 10%. 

13 

Campo cirúrgico fenestrado 
simples grande - Características 
mínimas: Fenestrado com orifício 
medindo 70X70 cm, com reforço, 
localizado no centro do campo no 
sentido do comprimento, tecido 
brim leve 100% algodão, sarja 2x1, 
gramatura aproximada 190 g/m², 
com teor de encolhimento menor 
ou igual a 10%. 

ACS UND. 500  R$       
23,50  

 R$             
11.750,00  

16 

Campo cirúrgico fenestrado duplo 
grande - Características mínimas: 
Fenestrado duplo com orifício 
medindo 70x70 cm, com reforço, 
localizado no centro do campo no 
sentido do comprimento, tecido 
brim leve 100% algodão, sarja 2x1, 
gramatura aproximada 190 g/m², 
com teor de encolhimento menor 
ou igual a 10%. 

  UND. 200  R$       
34,84  

 R$             
6.968,00  

17 

Fronha de mayo- Características 
mínimas: Campo cirúrgico estéril, 
de uso único, composto por não 
tecido absorvente laminado na 
região central a uma camada de 
filme plástico impermeável em 
formato de fronha, proporcionando 
uma efetiva barreira contra sangue 
e fluídos corpóreos. medindo 0,60 
X 1,40M 

  UND. 300  R$       
33,00  

 R$             
9.900,00  

28 

Cobertor adulto - Características 
mínimas: Cobertores para solteiro, 
na medida aproximada 
150cmx220cm, elasticidade, 100% 
antialérgico, antitraça, antimofo, 
facilmente lavável, leve e 
confortável, secagem rápida, 
produzido unicamente com 100% 
fibras neutras de poliéster,  peso 
aproximado de 900g, produzido 
com tecnologia que utilize 

ACS UND. 2.000 
 R$       

17,00  
 R$             

34.000,00  
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moléculas de prata em suas fibras 
inteligentes, capazes de destruir 
até 99,9% das bactérias, fungos e 
microorganismos. 

29 

Cobertor infantil- Caracteísticas 
mínimas: Cobertores infantis, na 
medida aproximada 110cmx150cm, 
elasticidade, 100% antialérgico, 
antitraça, antimofo, facilmente 
lavável, leve e confortável,  
secagem rápida, produzido 
unicamente  com 100% fibras 
neutras de poliéster,  peso 
aproximado de 450g, produzido 
com tecnologia que utilize 
moléculas de prata em suas fibras 
inteligentes, capazes de destruir 
até 99,9% das bactérias, fungos e 
microorganismos. 

ACS UND. 1.500 
 R$       

14,00  
 R$             

21.000,00  

                                                                                         TOTAL GERAL:             R$        117.923,00          
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 011/FMS/2019 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa EVALDO RUI DUQUE VILAR ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.073.677/0001-37, com sede na Rua Vicente Amorim, nº 88, Agua 

Fria – CEP 52.120-060, Recife/PE, telefone (81) 3423-2691, representada por seu representante legal, 

o Sr. Evaldo Rui Duque Vilar, portador da cédula de identidade nº 1.662.642 SSP/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 362.350.244-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de rouparia hospitalar, capotes cirúrgicos e batas, para atender as Unidades de 

Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

011/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2019 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 011/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento e no endereço especificado na mesma. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 011/FMS/2019  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

9.3 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a 

Sra. Juliana Vieira Ramos (Superintendente de Atenção a Saúde), telefone: (81) 3521-6786. Para ser a 

fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: EVALDO RUI DUQUE 
VILAR 

 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FISCAL DA ATA  
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.  EVALDO RUI DUQUE VILAR ME 

V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Fronhas para travesseiros adulto - 
Características mínimas: Nas medidas 
aproximadas  de 60cmx40cmx10cm, em 
tecido percal 150 fios ou superior, na cor 
branco/azul claro 

UND. 500 
 R$           
5,55   R$        2.775,00  

2 

Fronha para travesseiros infantis - 
Características mínimas: Nas medidas 
aproximadas  de 30cmx40cm, em tecido 
percal 150 fios ou superior, tecido 
estampado com motivos infantis que 
combinem com os lençóis 

UND. 500 
 R$           
4,28   R$        2.140,00  

7 

Campo cirúrgico simples grande - 
Características mínimas: em brim 
profissional, simples, composição 100% 
algodão, cor verde hospitalar, com silk da 
logo do hospital na cor branca, com 8cm, 
na parte inferior esquerda, com 1,50 x 
1,20m 

UND. 400  R$           
18,70  

 R$        7.480,00  

8 

Campo cirúrgico duplo pequeno - 
Características mínimas: em brim 
profissional, duplo, composição 100% 
algodão, cor verde hospitalar, com silk da 
logo do hospital na cor branca, com 8cm, 
na parte inferior esquerda, com 0,70 x 
0,70m 

UND. 500  R$           
13,35  

 R$        6.675,00  
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9 

Campo cirúrgico duplo médio - 
Características mínimas:em brim 
profissional, duplo, composição 100% 
algodão, cor verdehospitalar, com silk da 
logo do hospital na cor branca, com 8cm, 
na parte inferior esquerda, com 1,0 x1,0m 

UND. 500 
 R$           

29,95   R$      14.975,00  

10 

Campo cirúrgico duplo grande - 
Características mínimas:em brim 
profissional, duplo, composição 100% 
algodão, cor verde hospitalar, com silk da 
logo do hospital na cor branca, com 8cm, 
na parte inferior esquerda, com 1,50 x 
1,20m 

UND. 400  R$           
35,30  

 R$      14.120,00  

11 

Campo cirúrgico fenestrado simples 
pequeno - Características mínimas:  
Fenestrado com orifício medindo 30X30 
cm, com reforço, localizado no centro do 
campo no sentido do comprimento, tecido 
brim leve 100% algodão, sarja 2x1, 
gramatura aproximada 190 g/m², com teor 
de encolhimento menor ou igual a 10%. 

UND. 500 
 R$           

16,00   R$        8.000,00  

14 

Campo cirúrgico fenestrado duplo 
pequeno - Características mínimas: 
Fenestrado duplo com orifício medindo 
30X30 cm, com reforço, localizado no 
centro do campo no sentido do 
comprimento, tecido brim leve 100% 
algodão, sarja 2x1, gramatura aproximada 
190 g/m², com teor de encolhimento 
menor ou igual a 10%. 

UND. 400  R$           
19,25  

 R$        7.700,00  

15 

Campo cirúrgico fenestrado duplo médio - 
Características mínimas: Fenestrado 
duplo com orifício medindo 45X45 cm, 
com reforço, localizado no centro do 
campo no sentido do comprimento, tecido 
brim leve 100% algodão, sarja 2x1, 
gramatura aproximada 190 g/m², com teor 
de encolhimento menor ou igual a 10%. 

UND. 400  R$           
32,47  

 R$      12.988,00  

18 
Travessa de tecido- Características 
mínimas: Apresentado nas cores branco 
ou azul e nos tamanhos 1,00×1,40. 

UND. 500 
 R$           

18,45   R$        9.225,00  

19 
Travessa de tecido- Características 
mínimas: Apresentado nas cores branco 
ou azul e nos tamanhos 0,70×2,00  

UND. 500  R$           
23,50  

 R$      11.750,00  
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20 
Travessa de tecido- Características 
mínimas: Apresentado nas cores branco 
ou azul e nos tamanhos  1,00×2,00. 

UND. 500 
 R$           

32,80   R$      16.400,00  

21 

Lençol com elástico para cama 
Hospitalar- Características mínimas: 
Lençol cama, com elástico, material 50% 
poliéster e 50% algodão, comprimento 
1,80 m, largura 2,20 m, cor branco/azul. 

UND. 1.100  R$           
23,95  

 R$      26.345,00  

24 

Lençol para maca sem elástico - 
Características mínimas: Lençóis com 
elástico para berço  pediátrico hospitalar, 
para colchão, nas medidas: 
130cmx60cmx8cm, em percal 150fios ou 
superior, tecido estampado, com motivos 
infantis. 

UND. 400  R$           
13,55   R$        5.420,00  

25 

Lençol para berço com elástico - 
Características mínimas: Lençóis com 
elástico para berço  pediátrico hospitalar, 
para colchão, nas medidas: 
130cmx60cmx8cm, em percal 150fios ou 
superior, tecido estampado, com motivos 
infantis. 

UND. 400  R$           
10,90  

 R$        4.360,00  

30 

Capote Cirúrgico - Características 
mínimas: Em brim profissional, manga 
longa, punho, dedal, cor azul escuro,  com 
silk da logomarca do hospital na cor 
branca com 8cm. 

UND. 500 
 R$           

33,95   R$      16.975,00  

31 

Bata para paciente/camisola (RN)- 
Caracteísticas mínimas: Camisola, para 
recem-nascido em tecido percal misto 
100% algodão, na cor branca, armação 
em tela 1x1, peso 172 gr/m2 (+/- 5%), 
com abertura na parte posterior. Logotipo 
em silk-screen, na cor verde escuro em 
todo tecido.  

UND. 300  R$           
13,25  

 R$        3.975,00  

32 

Bata para paciente/camisola (Infantil) - 
Caracteísticas mínimas: Camisola infantil 
hospitalar em percal misto, na cor branca, 
100 % algodão, armação em tela 1x1, 
peso 172 gr/m2 (+/- 5%), com abertura na 
parte posterior comprimento 0,70 cm, 
tamanho único. Logotipo em silkscreen na 
cor verde escuro em todo tecido. 

UND. 500 
 R$           

14,25   R$        7.125,00  
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33 

Bata para paciente/camisola (Adulto) - 
Caracteísticas mínimas: Camisola 
paciente adulto em tecido 100% algodão, 
com teor de encolhimento menor ou igual 
a 10%, abertura posterior com transpasse 
fechado por amarril, manga japonesa, 
tamanho médio de comprimento 1,25m. 

UND. 1.000  R$           
21,25  

 R$      21.250,00  

34 

Bata para acompanhante (Adulto 
tam/único) - Caracteísticas 
mínimas:Confecção de camisola, 
hospitalar em percal misto, na cor branca, 
100 % algodão, armação em tela1 x1, 
peso 172 gr/m2, com abertura na parte 
central, comprimento 1,20m, tamanho 
único Logotipo em silk-screen na cor 
verde escuro em todo tecido 

UND. 500  R$           
20,95  

 R$      10.475,00  

                             
                                                                             TOTAL GERAL: 

 
 R$           210.153,00               
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 011/FMS/2019 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BOM GOSTO CRIAÇÕES 
INSDUSTRIA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

27.414.586/0001-97, com sede na Rua Ismael Tino e Silva, nº 563, Galpão – CEP 55.292-085, 

Garanhuns/PE, telefone (87) 9811-0304/9633-3571, representada por seu representante legal, a Sra. 
Maria de Lourdes F. Silva, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de identidade nº 

1898742 SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 238.399.104-04, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de rouparia hospitalar, capotes cirúrgicos e batas, para atender as Unidades de 

Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 7 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

011/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2019 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 011/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento e no endereço especificado na mesma. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 011/FMS/2019  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

9.3 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a 

Sra. Juliana Vieira Ramos (Superintendente de Atenção a Saúde), telefone: (81) 3521-6786. Para ser a 

fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BOM GOSTO 
CRIAÇÕES INSDUSTRIA COMERCIO & 
SERVIÇOS LTDA ME 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

FISCAL DA ATA  
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
BOM GOSTO CRIAÇÕES-IND 

COM & SERVIÇOS LTDA 
V. UNIT. V. TOTAL 

5 

Campo cirúrgico simples pequeno - 
Características mínimas: em brim 
profissional, simples, composição 100% 
algodão, cor verde hospitalar, com silk da 
logo do hospital na cor branca, com 8cm, 
na parte inferior esquerda, com 0,70 x 
0,70m 

UND. 500  R$         7,85   R$           
3.925,00  

22 

Lençol sem elástico para cama Hospitalar- 
Características mínimas: Lençol cama, 
sem elástico, material 50% poliéster e 
50% algodão, comprimento 1,80 m, 
largura 2,20 m, cor branco/azul. 

UND. 2.000  R$       19,90   R$        39.800,00  

23 

Lençol para maca com elástico - 
Características mínimas: Lençóis com 
elástico para maca hospitalar adulto nas 
medidas aproximadas 220cmx120cm, 
tecido percal 150 fios ou superior, na cor 
branco. 

UND. 400  R$       21,00  
 R$           

8.400,00  

26 

Lençol para berço sem elástico - 
Características mínimas: Lençóis sem 
elástico para berço  pediátrico hospitalar, 
para colchão, nas medidas: 
130cmx60cmx8cm, em percal 150fios ou 
superior, tecido estampado, com motivos 
infantis. 

UND. 800  R$       13,20   R$        10.560,00  
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27 

Lençol simples pequeno (RN) - 
Características mínimas: Lençóis sem 
elástico para maca hospitalar infantil nas 
medidas aproximadas 80X90CM tecido 
percal 150 fios ou superior, na cor 
branco/azul claro. 

UND. 400  R$       10,35   R$           
4.140,00  

                                                                                    TOTAL GERAL:  R$                                66.825,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA E UM dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

017/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BIOSTOCK DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

16.434.877/0001-20, com sede na Rua Professor Paes Leme, n° 151, Piedade – Jaboatão dos 

Guararapes/PE, CEP: 54.400-460, Telefone (81) 3222-4350, representada por seu Procurador, o Sr. 
Ronald Luiz Brito Souza, casado, representante comercial, portador da cédula de identidade nº 

3279221-25 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.207.985-04, residente e domiciliado na Rua 

de Apipucos, 50, APT 1601, CEP 5201-640, Recife/PE, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e  

eventual locação de equipamentos com cessão de reagentes, insumos, consumíveis, descartáveis, 

calibradores, equipamentos de informática, insumos de informática, suporte de informática, software 

integrado de gestão laboratorial (LIS) e assistência técnica e cientifica, para atender a demanda de 

Urinálise do Laboratório Central do Cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2019 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O REAGENTE contratado deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos, no Laboratório 

Central do Município, no horário de 07:00h ás 15:00h, em dias úteis, mediante prévio agendamento. 

No Centro de Triagem e Aconselhamento a entrega deverá ser previamente contratada. 

4.2 – O EQUIPAMENTO deverá ser entregue no Laboratório Central do Município e no Centro de 

Triagem e Aconselhamento, no prazo máximo de 30 dias a contar da data do recebimento do pedido 

de instalação. 

4.3 – A empresa contratada deverá fornecer reagente suficiente para realização dos testes, divididos 

em 12 (doze) cotas mensais, obedecendo às necessidades do Serviço, inclusive em relação ao 

quantitativo mensal de testes, no prazo de, no máximo, 15 dias da solicitação dos testes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 017/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 
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7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BIOSTOCK 
DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA. 
 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

 BIOSTOCK DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

V. U. V. TOTAL 

1 

Teste de Uroanálise    
NOME TÉCNICO FITA -TESTE 
PARA URINA  
REGISTRO                                
80345000229                               
EQUIPAMENTO                     
80345000232                               
SOLUÇÃO LIMPADORA  
80345000227                   
CONTROLE POSITIVO    
80345000237                     
CONTROLE NEGATIVO    
80345000242                               

TESTE 42.000  R$        3,65   R$      153.300,00  

                                                                                                           TOTAL   R$         153.300,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.004.395/0001-17, com sede na Av. Dr. 

Joaquim Nabuco, n° 1277, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53.020-310, Fone (81) 3012-4038, 

representada por seu Procurador, o Sr. Cesar Augusto Diles dos Santos, brasileiro, solteiro, portador 

da cédula de identidade nº 76.600.29 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste instrumento o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura 

e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, 

bebedouros, fornos micro-ondas, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

013/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 013/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 013/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 013/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 

Everaldo Monteiro (Patrimônio), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável pela execução da 

Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 013/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: REDE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA ME 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 6 

 
                              ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 
1- REDE DE NEGÓCIOS EM 

TECNOLOGIA LTDA-ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

7 

BEBEDOURO DE COLUNA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
APROXIMADAMENTE 3,5 
LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA 
DE ACORDO COM ABNT-NBR 
13972/, SISTEMA EASY OPEN 
REMOVÍVEL: ABERTURA 
AUTOMÁTICA DO GARRAFÃO E 
FACILIDADE DE LIMPEZA INTERNA 
DO PRODUTO/ ALÇAS LATERAIS: 
FACILITAM A MOVIMENTAÇÃO/ 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA/ 
APROVADO PELO INMETRO, 
TERMOSTATO FRONTAL COM 07 
(SETE) NÍVEIS DE TEMPERATURA, 
ALÇAS LATERAIS. ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA 220 V, TORNEIRAS 
DIFERENCIADAS. COR BRANCA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE – PE 

UND KARINA K20 60  R$          587,00   R$      35.220,00  

Valor total R$: 35.220,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Bahia, 30 c, Jordão, Recife/PE, regularmente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.790.994/0001-55, neste ato legalmente representada por seu 

procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade sob 

o nº 5.432.363 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. 

A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste instrumento o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura 

e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, 

bebedouros, fornos micro-ondas, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

013/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 013/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 013/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 013/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 

Everaldo Monteiro (Patrimônio), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável pela execução da 

Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 013/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
 

UND 

 
 

MARCA 

 
 

QUANT. 

 
2- SC DA SILVA COMÉRCIO 

EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
8 

FORNO MICROONDAS 30 LITROS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONSTRUÍDO EM AÇO, COMPINTURA 
EM ESMALTE NA COR BRANCA, COM 
VISOR FRONTAL, PRATO GIRATÓRIO,  
COM PAINEL DE CONTROLE DIGITAL, 
COM RELÓGIO E PROGRAMAÇÃO 
INCLUSA, CONTROLADO ATRAVÉS DE 
TIMER, ILUMINAÇÃO INTERNA, COM, 
NO MÍNIMO, 9000 WATTS DE 
POTÊNCIA, COM FUNÇÃO DE 
GRATINAR E DOURAR, VOLTAGEM 
220 V, COM TRAVA DE SEGURANÇA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 
PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE 
- PE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

PHILIPS/    
PMO33B 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 
 
 
 

 R$       489,00  

 
 
 
 
 
 
 
 

 R$     29.340,00  

                                                                                                              VALOR TOTAL: R$ 29.340,00 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, GLOBAL HOUSE EIRELI - ME 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.611.287/0001-38, com sede na Rua São Benedito, 04, Nossa Senhora 

do Ó, Ipojuca/PE, CEP 55.590-000, telefone (81) 3094-1002, representada por sua procurador, o Sr. 
João Victor de Figueiredo Oliveira, brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade nº 

7.418.329 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 061.965.794-44, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste instrumento o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura 

e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, 

bebedouros, fornos micro-ondas, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

013/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 013/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 013/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 013/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 

Everaldo Monteiro (Patrimônio), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável pela execução da 

Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 013/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: GLOBAL HOUSE 
EIRELI - ME 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
MARCA 

 
QUANT. 

 V. 
UNITÁRIO  

 
 V. TOTAL  

 
 
 
 
 
 
 
 
9 

FRIGOBAR - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BANDEJA DE DEGELO 
APROVEITÁVEL EM MATERIAL 
SUPER RESISTENTE, QUE SERVE 
COMO COMPARTIMENTO 
EXTRAFRIO; GAVETA MULTIUSO, 
COM TAMPA APROVEITÁVEL; 
PORTA REVERSÍVEL; PORTA-
LATAS MODULARES; PRATELEIRA 
MODULAR; COR: BRANCO; 
CAPACIDADE TOTAL NO MÍNIMO 
120 LITROS; CONSUMO DE 
ENERGIA MENSAL: 19,1 
KWH/MÊS; POTÊNCIA: 70.0 W 
(110V) / 65.0 W (220V). GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 

CONSUL 
DOMÉSTICO 
120 LITROS 
(COD.ITEM 
520 1681 

 
 
 
 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.195,00  

 
 
 
 
 
 
 

  
R$ 71.700,00  

                                                                                                                        VALOR TOTAL  R$ 71.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, FERRUDD COMERCIAL LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 

Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 

2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste instrumento o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura 

e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, 

bebedouros, fornos micro-ondas, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

013/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 013/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 013/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 013/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 

Everaldo Monteiro (Patrimônio), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável pela execução da 

Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 013/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 
4-FERRUD COMERCIAL LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

              

10 

FREEZER VERTICAL 500 LITROS 
(-20ºC) - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FREEZER VERTICAL, 
CAPACIDADE MÍNIMA 500 
LITROS, COM REGULADOR DE 
VOLTAGEM E ALARME, PORTA 
REVERSÍVEL; COM GAVETAS 
REMOVÍVEIS; SISTEMA DE FRIO 
CATIVO, GABINETE EXTERNO E 
CHAPA DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO; 
CHAVE DE SEGURANÇA; COM 
RODÍZIOS; ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA 220V-60 HZ. 
APRESENTAR SELO PROCEL DE 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE – PE. 

UND FRICON/    
VCED569 

5  R$          3.230,00   R$          16.150,00  

VALOR TOTAL:    R$          16.150,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DEZ dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

014/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
PEDRAGON AUTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 03.935.826/0001-30, com sede na AV. 

Ruy Barbosa, 965 – Aflitos – Recife/PE,  representada por seu representante legal, o Sr. Jussy Araújo 
Amorim Filho, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 4334586 SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 666.452.124-53, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 2 (dois) veículos 

tipo pick-up 4x4, através da Emenda Parlamentar nº 30530012, através da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

014/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 014/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 014/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 014/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, a Sr. Benício 

Emannuel de Souza Pacheco, (Coordenador da Central de Transportes), telefone 3524-90-50, para ser 

o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 014/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS 
LTDA 

 

FISCAL DA ATA: 

 
 

 
 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO 

QUANT. 
V.UNIT V.TOTAL 

    

1 

Veículo tipo pickup - zero quilômetro, 
tração 4x4, com motorização mímina 2.4, 
movido a diesel, com câmbio manual de no 
mínimo 06 (seis) marchas sendo 05 (cinco) 
para frente e 01 (uma) marcha ré, com ar-
condicionado instalado de fábrica, direção 
hidráulica, cabine dupla com 04 (quatro) 
portas laterais, caçamba normal, 
capacidade de carga do veículo de no 
mínimo 1.100kg, com pintura original de 
fábrica na cor branca, zero quilômetro, ano 
e modelo no mínimo 2018/2019 ou versão 
mais atualizada, com tanque capacidade 
mínima de 75 litros,  travas e vidros 
elétricos nas quatro portas, original de 
fábrica, alarme com controle remoto, air 
bag duplo, freios ABS e EBD, com controle 
de estabilidade, faróis de neblina, jogo de 
tapetes, protetor de cárter, cd player 
original de fábrica, estepe, protetor de 
caçamba, estribos laterais, capota marítima 
e demais acessórios e itens exigidos pelo 
CONTRAN, com garantia mínima de 02 
(dois) anos dada pelo fabricante. 
 
- O veículo deve ser entregue com todos 
os equipamentos de série e componentes 
de segurança obrigatórios não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN, 
bem como devidamente licenciado e 
emplacado junto ao DETRAN PE; 
- O veículo deve atender todas as normas 
exigidas pelo Código de Trânsito Brasileiro; 
- Assistência técnica em toda região 
metropolitana do recife.  

UND 
CHEVROLET 

S.10 LS 
2  R$ 154.450,00   R$    308.900,00  

    VALOR TOTAL: R$ 308.900,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

002/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 

ANTONIO DA COSTA VAZ NETO EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.856.308/0001-12, com 

sede na Rua Antonio Rangel, n° 248, Encruzilhada, Recife/PE, CEP: 52030-090, representada por seu 

sócio administrador, o Sr. ANTONIO DA COSTA VAZ NETO, portador da cédula de identidade nº 

2.286.893 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 306.391.104.06, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste instrumento o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura 

e eventual aquisição de fraldas descartáveis infantis e geriátricas, para criança e adultos com 

necessidades especiais e em tratamento de saúde de acordo com a Resolução nº 39 de 9 de Dezembro 

de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

002/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 002/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 002/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 15 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Quésia Clarindo Sales (Coordenadora do Humaniza -SUS), telefone: (81) 3524-6786, para ser fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ANTONIO DA COSTA 
VAZ NETO EPP 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. 
   EMPRESAS 

VENCEDORAS 
          V.Unit. V.Total   

1 

FRALDA INFANTIL 

DESCARTÁVEL -

TAMANHO P - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 4 CAMADAS 

COM GEL SUPER 

ABSORVENTE, 

FORMATO ANATÔMICO, 

ANTIALÉRGICO, 

UNISSEX, COM 

CINTURA AJUSTÁVEL , 

BARREIRAS DUPLAS 

ANTI-VAZAMENTO, 

AJUSTÁVEL, COM FITAS 

ADESIVAS, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES COM NO 

MÍNIMO 10 UNIDADES. 

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES. 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

PAMPERS  

TURMA DA MÔNICA  

CAPRICHO 

CAPRICHO-

ENXUTITA 
PACOTE 5.000  R$     6,58   R$      32.900,00  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 

VALOR TOTAL  32.900,00   
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Item Descrição Marca Unidade Quant. 
   EMPRESAS 

VENCEDORAS 

          V.Unit. V.Total   

2 

FRALDA INFANTIL 

DESCARTÁVEL -

TAMANHO M - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 4 CAMADAS 

COM GEL SUPER 

ABSORVENTE, 

FORMATO ANATÔMICO, 

ANTIALÉRGICO, 

UNISSEX, COM CINTURA 

AJUSTÁVEL , 

BARREIRAS DUPLAS 

ANTI-VAZAMENTO, 

AJUSTÁVEL, COM FITAS 

ADESIVAS, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES COM NO 

MÍNIMO 08 UNIDADES. 

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

PAMPERS  

TURMA DA MÔNICA  

CAPRICHO. 

CAPRICHO-

ENXUTITA 
UND 1.250  R$     6,39   R$        7.987,50  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 

3 

FRALDA INFANTIL 

DESCARTÁVEL -

TAMANHO G - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 4 CAMADAS 

COM GEL SUPER 

ABSORVENTE, 

FORMATO ANATÔMICO, 

ANTIALÉRGICO, 

UNISSEX, COM CINTURA 

AJUSTÁVEL , 

BARREIRAS DUPLAS 

ANTI-VAZAMENTO, 

AJUSTÁVEL, COM FITAS 

ADESIVAS, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES COM NO 

MÍNIMO 07 UNIDADES.  

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

CAPRICHO-

ENXUTITA 
UND 1.500  R$     6,44   R$        9.660,00  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 
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DESCARTÁVEIS:  

PAMPERS  

TURMA DA MÔNICA  

CAPRICHO. 

4 

FRALDA INFANTIL 

DESCARTÁVEL -

TAMANHO XG - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 4 CAMADAS 

COM GEL SUPER 

ABSORVENTE, 

FORMATO ANATÔMICO, 

ANTIALÉRGICO, 

UNISSEX, COM CINTURA 

AJUSTÁVEL , 

BARREIRAS DUPLAS 

ANTI-VAZAMENTO, 

AJUSTÁVEL, COM FITAS 

ADESIVAS, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES COM NO 

MÍNIMO 06 UNIDADES. 

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESESOBS: COM 

QUALIDADE SIMILAR ÀS 

FRALDAS 

DESCARTÁVEIS: 

PAMPERS TURMA DA 

MÔNICA CAPRICHO 

CAPRICHO-

ENXUTITA 
UND 1.500  R$     6,80   R$      10.200,00  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 9 de 15 

5 

FRALDA INFANTIL 

DESCARTÁVEL -

TAMANHO XXG - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 4 CAMADAS 

COM GEL SUPER 

ABSORVENTE, 

FORMATO ANATÔMICO, 

ANTIALÉRGICO, 

UNISSEX, COM CINTURA 

AJUSTÁVEL , 

BARREIRAS DUPLAS 

ANTI-VAZAMENTO, 

AJUSTÁVEL, COM FITAS 

ADESIVAS, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES COM 07 

UNIDADES. VALIDADE 

MÍNIMA 12 MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

PAMPERS  

TURMA DA MÔNICA  

CAPRICHO 

CAPRICHO-

ENXUTITA 
UND 1.500  R$   10,00   R$      15.000,00  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 

VALOR TOTAL  42.847,50   
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Item Descrição Marca Unidade Quant. 
   EMPRESAS 

VENCEDORAS 
          V.Unit. V.Total   

7 

FRALDA GERIÁTRICA  

DESCARTÁVEL TAMANHO 

M – CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MAIOR PODER 

DE ABSORÇÃO, COM 

INDICADOR DE UMIDADE, 

COM BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTO FITA 

REPOSICIONÁVEL, 

ELÁSTICO NAS PERNAS, 

FORMATO ANATÔMICO, 

FLOCOS DE GEL 

SUPERABSORVENTES 

MAIOR CONFORTO, 

ANTIALERGICA, PESO DE 

40 A 70 KG – 

ACONDICIONADA EM 

PACOTE COM NO MÍNIMO 

08 UNIDADES.  

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS fraldas 

descartáveis:  

MASTER SOFT 

TENA CONFORT 

BIGFRAL CONFORT 

MASTER 

SOFT 
UND 3.500  R$   13,52   R$      47.320,00  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 

8 

FRALDA GERIÁTRICA  

DESCARTÁVEL TAMANHO 

G - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MAIOR PODER 

DE ABSORÇÃO , COM 

INDICADOR DE UMIDADE , 

COM BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTO 

FITA REPOSICIONÁVEL , 

ELÁSTICO NAS 

PERNAS,FORMATO 

ANATÔMICO, FLOCOS DE 

GEL SUPER ABSORVENTES, 

MAIOR CONFORTO, 

ANTIALERGICA. PESO 70 A 

90 KG – ACONDICIONADA 

EM PACOTE COM NO 

MÍNIMO 08 UNIDADES. 

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

MASTER SOFT  

TENA CONFORT  

BIGFRAL CONFORT 

MASTER 

SOFT 
UND 4.250  R$   13,56   R$      57.630,00  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 
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9 

FRALDA GERIÁTRICA  

DESCARTÁVEL TAMANHO 

XG - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MAIOR PODER 

DE ABSORÇÃO, COM 

INDICADOR DE UMIDADE, 

COM BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTO 

FITA REPOSICIONÁVEL, 

ELÁSTICO NAS PERNAS, 

FORMATO ANATÔMICO, 

FLOCOS DE GEL 

SUPERABSORVENTES 

MAIOR CONFORTO, 

ANTIALERGICA, PESO 

ACIMA DE 90 KG – 

ACONDICIONADA EM 

PACOTE COM NO MÍNIMO 

07 UNIDADES. VALIDADE 

MÍNIMA 12 MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

MASTER SOFT  

TENA CONFORT  

BIGFRAL CONFORT 

MASTER 

SOFT 
UND 3.750  R$   14,25   R$      53.437,50  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 

  VALOR TOTAL 158.387,50   
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Item Descrição Marca Unidade Quant. 
   EMPRESAS 

VENCEDORAS 
          V.Unit. V.Total   

2 

FRALDA INFANTIL 

DESCARTÁVEL -

TAMANHO M - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 4 CAMADAS 

COM GEL SUPER 

ABSORVENTE, 

FORMATO ANATÔMICO, 

ANTIALÉRGICO, 

UNISSEX, COM CINTURA 

AJUSTÁVEL , 

BARREIRAS DUPLAS 

ANTI-VAZAMENTO, 

AJUSTÁVEL, COM FITAS 

ADESIVAS, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES COM NO 

MÍNIMO 08 UNIDADES. 

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

PAMPERS  

TURMA DA MÔNICA  

CAPRICHO. 

CAPRICHO-

ENXUTITA 
UND 3.750  R$     6,39   R$      23.962,50  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 

3 

FRALDA INFANTIL 

DESCARTÁVEL -

TAMANHO G - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 4 CAMADAS 

COM GEL SUPER 

ABSORVENTE, 

FORMATO ANATÔMICO, 

ANTIALÉRGICO, 

UNISSEX, COM CINTURA 

AJUSTÁVEL , 

BARREIRAS DUPLAS 

ANTI-VAZAMENTO, 

AJUSTÁVEL, COM FITAS 

ADESIVAS, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES COM NO 

MÍNIMO 07 UNIDADES.  

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

PAMPERS  

TURMA DA MÔNICA  

CAPRICHO. 

CAPRICHO-

ENXUTITA 
UND 4.500  R$     6,44   R$      28.980,00  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 
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4 

FRALDA INFANTIL 

DESCARTÁVEL -

TAMANHO XG - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 4 CAMADAS 

COM GEL SUPER 

ABSORVENTE, 

FORMATO ANATÔMICO, 

ANTIALÉRGICO, 

UNISSEX, COM CINTURA 

AJUSTÁVEL , 

BARREIRAS DUPLAS 

ANTI-VAZAMENTO, 

AJUSTÁVEL, COM FITAS 

ADESIVAS, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES COM NO 

MÍNIMO 06 UNIDADES.  

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

PAMPERS  

TURMA DA MÔNICA  

CAPRICHO 

CAPRICHO-

ENXUTITA 
UND 4.500  R$     6,80   R$      30.600,00  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 

5 

FRALDA INFANTIL 

DESCARTÁVEL -

TAMANHO XXG - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 4 CAMADAS 

COM GEL SUPER 

ABSORVENTE, 

FORMATO ANATÔMICO, 

ANTIALÉRGICO, 

UNISSEX, COM CINTURA 

AJUSTÁVEL , 

BARREIRAS DUPLAS 

ANTI-VAZAMENTO, 

AJUSTÁVEL, COM FITAS 

ADESIVAS, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES COM 07 

UNIDADES. VALIDADE 

MÍNIMA 12 MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

PAMPERS  

TURMA DA MÔNICA  

CAPRICHO 

CAPRICHO-

ENXUTITA 
UND 4.500  R$   10,00   R$      45.000,00  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 

VALOR TOTAL  128.542,50   
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Item Descrição Marca Unidade Quant 
   EMPRESAS 

VENCEDORA
S 

          V.Unit. V.Total   

7 

FRALDA GERIÁTRICA  

DESCARTÁVEL 

TAMANHO M – 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MAIOR PODER 

DE ABSORÇÃO, COM 

INDICADOR DE 

UMIDADE, COM 

BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTO FITA 

REPOSICIONÁVEL, 

ELÁSTICO NAS PERNAS, 

FORMATO ANATÔMICO, 

FLOCOS DE GEL 

SUPERABSORVENTES 

MAIOR CONFORTO, 

ANTIALERGICA, PESO DE 

40 A 70 KG – 

ACONDICIONADA EM 

PACOTE COM NO 

MÍNIMO 08 UNIDADES.  

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS fraldas 

descartáveis:  

MASTER SOFT 

TENA CONFORT 

BIGFRAL CONFORT 

MAST
ER 

SOFT 
UND 10.500 13,52  R$   141.960,00  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 

8 

FRALDA GERIÁTRICA  

DESCARTÁVEL 

TAMANHO G - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MAIOR PODER 

DE ABSORÇÃO , COM 

INDICADOR DE 

UMIDADE , COM 

BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTO 

FITA REPOSICIONÁVEL , 

ELÁSTICO NAS 

PERNAS,FORMATO 

ANATÔMICO, FLOCOS DE 

GEL SUPER 

ABSORVENTES, MAIOR 

CONFORTO, 

ANTIALERGICA. PESO 70 

A 90 KG – 

ACONDICIONADA EM 

PACOTE COM NO 

MÍNIMO 08 UNIDADES. 

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES 

MAST
ER 

SOFT 
UND 12.750  R$   13,56   R$   172.890,00  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 
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OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

MASTER SOFT  

TENA CONFORT  

BIGFRAL CONFORT 

9 

FRALDA GERIÁTRICA  

DESCARTÁVEL 

TAMANHO XG - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MAIOR PODER 

DE ABSORÇÃO, COM 

INDICADOR DE 

UMIDADE, COM 

BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTO 

FITA REPOSICIONÁVEL, 

ELÁSTICO NAS PERNAS, 

FORMATO ANATÔMICO, 

FLOCOS DE GEL 

SUPERABSORVENTES 

MAIOR CONFORTO, 

ANTIALERGICA, PESO 

ACIMA DE 90 KG – 

ACONDICIONADA EM 

PACOTE COM NO 

MÍNIMO 07 UNIDADES. 

VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES 

OBS: COM QUALIDADE 

SIMILAR ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

MASTER SOFT  

TENA CONFORT  

BIGFRAL CONFORT 

MAST
ER 

SOFT 
UND 11.250  R$   14,25   R$   160.312,50  

ANTONIO 
COSTA VAZ 
NETO-EPP 

  VALOR TOTAL  475.162,50   

 
                     TOTAL GERAL:       R$ 837.840,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

002/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 

DEPOSITO GERAL DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 06.224.321/0001-56, com sede na Rodovia BR-408, KM 76, Bairro Novo, Carpina/PE, CEP: 

55.819-317, representada por seu representante legal, o Sr. Guilherme Pereira de Andrade, 

brasileiro, portador da cédula de identidade nº 7.996.302 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

080.635.014-89, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste instrumento o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura 

e eventual aquisição de fraldas descartáveis infantis e geriátricas, para criança e adultos com 

necessidades especiais e em tratamento de saúde de acordo com a Resolução nº 39 de 9 de Dezembro 

de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

002/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 002/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 002/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Quésia Clarindo Sales (Coordenadora do Humaniza -SUS), telefone: (81) 3524-6786, para ser fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DEPOSITO GERAL DE 
SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. 
 
V. Unit 

  
V. Total 

6 

FRALDA GERIÁTRICA  DESCARTÁVEL 

TAMANHO P – CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MAIOR PODER DE ABSORÇÃO, 

COM INDICADOR DE UMIDADE, COM 

BARREIRAS ANTIVAZAMENTO , FITA 

REPOSICIONÁVEL, ELÁSTICO NAS PERNAS, 

FORMATO ANATÔMICO, FLOCOS DE GEL 

SUPERABSORVENTES MAIOR CONFORTO, 

ANTIALÉRGICA,  PESO ATÉ 40 KG – 

ACONDICIONADA EM PACOTE COM NO 

MÍNIMO 10 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 

12 MESES 

OBS: COM QUALIDADE  SIMILAR  ÀS 

FRALDAS DESCARTÁVEIS:  

MASTER SOFT 

TENA CONFORT 

BIGFRAL CONFORT 

MARDAM UND 3.750  R$     7,64   R$      28.650,00  

 
     VALOR TOTAL 

 
    R$ 28.650,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

002/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 

FOXMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 24.994.990/0001-99, com sede na Avenida Tenente Felipe Bandeira de Melo, 270, 

Areias, Recife/PE, representada por seu representante legal, o Sr. Jandson Jose da Silva, brasileiro, 

portador da cédula de identidade nº 4.731.500 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 921.373.344-

53, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste instrumento o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura 

e eventual aquisição de fraldas descartáveis infantis e geriátricas, para criança e adultos com 

necessidades especiais e em tratamento de saúde de acordo com a Resolução nº 39 de 9 de Dezembro 

de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

002/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 002/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais pela secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 002/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Quésia Clarindo Sales (Coordenadora do Humaniza -SUS), telefone: (81) 3524-6786, para ser fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FOXMED 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

 
 
FISCAL DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. 
 
V. Unit 

  
V. Total 

6 

FRALDA GERIÁTRICA  

DESCARTÁVEL TAMANHO 

P – CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MAIOR PODER 

DE ABSORÇÃO, COM 

INDICADOR DE UMIDADE, 

COM BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTO , FITA 

REPOSICIONÁVEL, 

ELÁSTICO NAS PERNAS, 

FORMATO ANATÔMICO, 

FLOCOS DE GEL 

SUPERABSORVENTES 

MAIOR CONFORTO, 

ANTIALÉRGICA,  PESO 

ATÉ 40 KG – 

ACONDICIONADA EM 

PACOTE COM NO MÍNIMO 

10 UNIDADES. VALIDADE 

MÍNIMA 12 MESES 

OBS: COM QUALIDADE  

SIMILAR  ÀS FRALDAS 

DESCARTÁVEIS:  

MASTER SOFT 

TENA CONFORT 

BIGFRAL CONFORT 

MARDAM UND 1.250  R$     9,28   R$      11.600,00  

 
          VALOR TOTAL 

 
     R$ 11.600,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOZE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 108/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIODE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Cavalheiro Ernesto Giuliano, 909, Olímpio, São Caetano do Sul/SP, 

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 30.597.921/0001-44, neste ato legalmente representada 

por sua representante legal, a Sra. Catia Cilene Chionha, brasileira, divorciada, empresária, portadora 

da Cédula de Identidade sob o nº 19.969.454-0 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 097.060.998-

16, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 

aquisição de produtos químicos, indicadores químicos, biológicos e integradores para a rede de média 

complexidade do município composta por Hospital Municipal Mendo Sampaio, Maternidade Padre 

Geraldo Leite Bastos, SPA Gaibu, Hospital Infantil, Policlínica Jamaci de Medeiros, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

007/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 007/FMS/2019 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 007/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de no máximo 20 (vinte) dias corridos, contados a 

partir do recebimento de cada Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de 

Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo 

Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 007/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 6 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
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contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 007/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: IS 8 INTERNATIONAL 
SUPPLIES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIODE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT  

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Indicador biológico para 
controle de esterilização a 
vapor, de leitura final de 24 
horas. Composto de ampola 
plástica contendo tira de papel 
impregnada por esporos de 
Bacillus Stearothermophilus e 
separadas do meio de cultura. 
Tampa plástica com pequenas 
perfurações. Deverá 
acompanhar duas 
incubadoras compatíveis em 
comodato para leitura dos 
indicadores, e oferecer 
treinamento técnico pata toda 
equipe de enfermagem no 
setor de Central de Material 
Esterilizado (CME) dos itens 
que foram contemplados, 
através de profissionais 
enfermeiros habilitados. caixa 
com 50 ampolas. 

CAIXA CLICKTEST 
/ 

MAXXIMED 

18  R$        
310,00  

 R$       
5.580,00  

Valor total R$ 5.580,00 (cinco mil e quinhentos e oitenta reais) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOZE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 108/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DEVANT CARE COMERCIAL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Matrix, 56, letra – A, sala 2, Moinho 

Velho, Cotia/SP, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 27.401.513/0001-60, neste ato 

legalmente representada por seu sócio, o Sr. Ivam Cavalcante Pereira Júnior, brasileiro, solteiro, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 27.316.840-X - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 

288.837.408-07, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 

aquisição de produtos químicos, indicadores químicos, biológicos e integradores para a rede de média 

complexidade do município composta por Hospital Municipal Mendo Sampaio, Maternidade Padre 

Geraldo Leite Bastos, SPA Gaibu, Hospital Infantil, Policlínica Jamaci de Medeiros, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

007/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 007/FMS/2019 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 007/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de no máximo 20 (vinte) dias corridos, contados a 

partir do recebimento de cada Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de 

Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo 

Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 007/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
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contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 007/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DEVANT CARE 
COMERCIAL LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT   
VENCEDOR 

 V.Unitário V. Total  

2 

Indicador químico 
classe 4 - Indicador 
químico 
multiparamétrico, 
classe 4 conforme 
norma 
ANSI/AAMI/ISO 
11140-1, para 
monitoramento da 
penetração do vapor 
saturado no interior 
das embalagens. 
Muda de cor quando 
exposto aos 
parâmetros de tempo 
e temperatura 
necessários ao 
processo de 
esterilização. Deve 
apresentar um 
gabarito de cor na 
própria tira, que 
indica a viragem ideal 
esperada para o 
indicador químico. 
Prazo de validade 
mínima de 2 anos a 
partir da data da 
entrega no 
almoxarifado central. 
Os produtos serão 
aceitos após 
realização de testes e 
emissão de parecer 
positivo. A empresa 
vencedora deverá 
realizar treinamento 
com toda a equipe de 
enfermagem no setor 
de Central de 
Material Esterilizado 
(CME) dos itens que 
foram contemplados, 

CAIXA 

CÓDIGO 
C-1020 
MARCA 

STERISTA
R 

188 
 R$       

86,89  
 R$       

16.335,32  

2-DEVANT CARE 
COMERCIAL 

LTDA 
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através de 
profissionais 
enfermeiros 
habilitados 

4 

Integrador Químico 
Classe 5: para 
efetuar o 
monitoramento de 
todos os parâmetros 
críticos do processo 
de esterilização a 
vapor, com 
performance 
equivalente ou 
superior à curva de 
morte microbiana do 
GeoBacillus 
stearothermophillus, 
efetivo entre 115 °C e 
140°C, com janela de 
visualização que 
indique que o ciclo de 
esterilização foi 
aceito ou rejeitado 
com leitura 
progressiva, 
assegurando que 
condições 
necessárias para 
esterilização (tempo, 
temperatura e vapor) 
foram atingidas 
durante o ciclo. A 
embalagem deverá 
contemplar 3 valores 

CAIXA 

CÓDIGO 
C-1005/C-
1005BR 
MARCA 

STERISTA
R 

240 
 R$       

258,95  
 R$       

62.148,00  

2-DEVANT CARE 
COMERCIAL 

LTDA 
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declarados: 121ºC, 
135ºC e uma 
temperatura 
intermediária, 
correlacionadas com 
o tempo de morte 
microbiana, e na 
temperatura de 
121°C deverá reagir 
a partir de 16,5 
minutos. Consiste de 
uma mecha de papel 
e de uma pílula 
química sensível a 
temperatura e ao 
vapor, acondicionada 
dentro de um 
laminado de 
papel/película em 
uma das faces e na 
outra face por 
papel/película/folha 
de alumínio. 
Embalado em caixas 
com até 250 
unidades, trazendo 
externamente os 
dados de 
identificação, 
procedência, Nº de 
lote, data de 
fabricação, prazo de 
validade e Nº de 
registro no MS. 
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Teste Bowie & Dick, 
pacote pronto para 
testar o sistema de 
vácuo da autoclave a 
vapor; constituído de 
folha teste 
impregnada com 
reagente químico, 
atóxico, isento de 
chumbo ou qualquer 
metal pesado e 
sistema 
representando uma 
barreira possuir 
indicador específico 
para detectar a 
presença de ar 
residual; avaliar a 
penetração do vapor; 
detectar falhas no 
funcionamento da 
bomba de vácuo, 
devendo apontar 
falhas como: bolha de 
ar, vazamento de ar, 
gases não 
condensáveis, vapor 
supersaturado, 
superaquecido e 
diferença de 
temperatura.;–. 
Acondicionado em 
embalagem reforçada 
e apropriada para o 
produto; rótulo com 
número de lote, data 
de 
fabricação/validade, 
composição e 
procedência, registro 
no Ministério da 
Saúde/Anvisa. 

UND. 

CÓDIGO 
BD200 
MARCA 

STERISTA
R 

2.000 
 R$       
5,90  

 R$       
11.800,00  

2-DEVANT CARE 
COMERCIAL 

LTDA 

TOTAL   
 R$        

90.283,32    
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

019/FMS/2019 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ELTON INDUSTRIAL CONFECÇÃO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rua Mazel, nº 318, sala 04, Parque São Jorge, Cotia – São Paulo/SP, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 20.277.795/0001-97, telefone: (11) 4617-41-12 neste ato legalmente representada 

por seu administrador legal, a Sra. Milton Toshio Nakamura, brasileiro, casado, empresário, 

portadora da Cédula de Identidade sob o nº 11.553.566 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 

030.513.868-55, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 

aquisição de conjuntos de calças e jaquetas com sistemas de air bag e cilindros de Co², para equipes de 

motolância do SAMU, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

019/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/FMS/2019 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 019/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir do recebimento de cada Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de 

Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo 

Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E GARANTIA 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2 – A garantia deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, havendo garantia do fabricante esta prevalecerá 

desde que não seja inferior a 01 (um) ano.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 019/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.9 – A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados pelo SAMU 192 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente. 

6.10 – A contratada deverá realizar treinamento de utilização das jaquetas às equipes de motolância do 

SAMU 192 Cabo de Santo Agostinho, na data e horário a ser acordado com a coordenação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 
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7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ELTON INDUSTRIAL 
CONFECÇÃO LTDA-ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

ELTO INDUSTRIAL 
CONFECÇÃO LTDA EMPRESA 

VENCEDORA 

V. U. V. TOTAL 

1 

Conjunto de 
calça e 
jaqueta com 
air bag e 
calça tática. 
Descrição 
detalhada 
no TR. 

UND. INFLAJACK 50 
 R$  

6.700,00  

 R$        

335.000,00  

ELTO INDUSTRIAL 
CONFECÇÃO LTDA 

TOTAL   R$         
335.000,00          

DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

ELTO INDUSTRIAL 
CONFECÇÃO LTDA EMPRESA 

VENCEDORA 
V. U. V. TOTAL 

2 

Cilindro Co² 
para 
Jaqueta Air 
Bag 

UND. INFLAJACK 150 
 R$     

190,00  
 R$        

28.500,00  

ELTO INDUSTRIAL 
CONFECÇÃO LTDA 

TOTAL   R$           
28.500,00  

 
  

TOTAL GERAL 
R$ 

363.500,00         
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1512019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 

11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 018/FMS/2019 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa NASSAU VIAGENS E TURISMO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Prof. José Brandão, 389, Boa Viagem, 

Sala 201/202, Recife/PE, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.551.920/0001-72, telefone: 

(81) 3462-4155 – 3343-4156, neste ato legalmente representada por sua representante legal, a Sra. 
Rosana Pimenta Saldanha, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 

1.477.632 - SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 472.941.674-00, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de passagens aéreas, na categoria econômica, do âmbito nacional e 

internacional, para atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

018/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 018/FMS/2019 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 018/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – A CONTRATADA deverá efetuar marcação e remarcação de bilhetes sempre que solicitado, 

desde que a CONTRATANTE comunique com antecedência de no mínimo 2 (duas) horas. 

4.2 - Sempre que solicitado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá informar os preços 

atuais das passagens, expressos em moeda corrente nacional e apurados na data da informação, dentre 

todas as empresas aéreas que mantém linhas para os locais de destino, sem inclusão de quaisquer 

encargos financeiros ou previsão inflacionária. Da informação deverão ainda constar, os horários de 

partida e chegada, escalas e eventuais conexões; 

4.3 - A contratada deverá fornecer passagens de qualquer companhia aérea, que atendam aos trechos e 

horários requisitados pela Contratante; 

4.4 - Deverão ser repassados ao CONTRATANTE todos os descontos oferecidos pelas companhias 

aéreas, inclusive tarifas promocionais, desde que atendidas às condições estabelecidas para o 

oferecimento de tais descontos e tarifas. 

4.5 - Os bilhetes de passagens que não forem utilizados em decorrência de mudança de plano ou 

cancelamento de viagens, o CONTRATANTE irá solicitar por meio de ofício, o reembolso do mesmo. 

4.6 - A CONTRATADA se obriga a fazer a entrega das passagens na forma requisitada, 

imediatamente, a partir da assinatura do Contrato entre as partes. 

4.7 - É obrigação da CONTRATADA atender às solicitações da CONTRATANTE das 8:00h às 

17:00h sem interrupção, em dias úteis. Salvo em casos emergenciais nos demais dias. 

4.8 - As faturas correspondentes às passagens aéreas deverão ser apresentadas contendo os seguintes 

dados: 

 

 Nome do passageiro; 

 Valor da tarifa cheia, promocional ou reduzida do bilhete; 

 Valor bruto da fatura; 

 Valor correspondente a taxa de desconto; 

 Valor da taxa de embarque; 
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 Valor líquido da fatura; 

 Cópia do bilhete de passagem. 

4.9 - A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal que permita à Contratante acompanhar o 

andamento das aquisições e reembolso de passagens. 

4.10 - Quando o bilhete de passagem emitido contemplar desconto superior à porcentagem ofertado 

pela empresa participante do certame, sobre a tarifa básica ou cheia, não será feito o desconto 

contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – A execução dos serviços só estará caracterizada  mediante o recebimento da Nota de Empenho e 

Ordem de Serviço pela Contratada. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 018/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 – Os serviços que atrapalhem as atividades normais da CONTRATANTE, ou ainda aqueles que 

causam  a interdição dos locais de trabalho deverão ser realizados fora do horário de expediente. 

6.5 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Júlia Fernandes Martins (Gerente de Planejamento), Telefone: (81) 3524-9056, para ser a fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es),   

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
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10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NASSAU VIAGENS E 
TURISMO LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR DO DESCONTO         
              

1 
Fornecimento de passagens aéreas, na 
categoria econômica, do âmbito nacional e 
internacional. 

99% (NOVENTA E NOVE POR CENTO)         

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SER UTILIZADO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)       
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 021/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Bahia, 30 c, Jordão, Recife/PE, regularmente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.790.994/0001-55, neste ato legalmente representada por seu 

procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade sob 

o nº 5.432.363 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. 

A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) 

meses para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionados (com instalação 

inclusa), refrigeradores, e TV 42’, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

021/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 021/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DE MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 021/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – MANTER, DURANTE A VIGÊNCIA DA Ata de Registro de Preços, as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 

Everaldo Monteiro (Patrimônio), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável pela execução da 

Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no termo de 

referência;  
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11.2 – Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

11.3 – Exercer a fiscalização termo de referência; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no ter de referência.  

12.2 – Entregar o objeto termo de referência sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 

12.3 – Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do termo de 

referência; 

12.4 – Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, por escrito e tão logo constatado problema 

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

12.5 – Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT V. UNIT  V. TOLTAL 

3 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO DE 

18.000 BTUS - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 

APARELHO 

CONDICIONADOR 

DE AR FRIO TIPO 

SPLIT, DE 

PRIMEIRA LINHA, 

COM CAPACIDADE 

DE REFRIGERAÇÃO 

DE 18.000 BTUS; 

UTILIZAR GÁS 

REFRIGERANTE 

ECOLÓGICO R410A; 

POSSUIR 

ACIONAMENTO 

POR CONTROLE 

REMOTO; TER 

BAIXO NÍVEL DE 

RUÍDO; TENSÃO DE 

220 VOLTS.COR 

CLARA 

(BRANCA/GELO). 

COM SELO 

PROCEL.GARANTIA 

MÍNIMA DO 

FABRICANTE DE 01 

(UM) ANO. COM 

INSTALAÇÃO 

INCLUSO 

UND

. 

PHILCO 

/PAC18000FM6 
7  R$  2.680,00   R$ 18.760,00  
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7 

TV DE LCD 42” 
POLEGADAS - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: COR 

PRETA, 

CONVERSOR 

DIGITAL 

INTEGRADO DTVI 

DTV, RECEPTION 

(DVB-T/C/S, ISDB-

T,DTMB) - 

ISDBT.CONEXÕES 

HDMI, 1 CONEXÕES 

USB 1 IMAGEM 

RECURSOS DE 

IMAGEM E SOM; 

POTÊNCIA DOS 

ALTO-FALANTES 10 

WATTS RMS 

RECURSOS DE 

ÁUDIO - DOLBY  

DIGITAL PLUS/ 

DOLBY PULSE;- 

SRS - SRS THEATER 

SOUND; .HDD 

(MEMÓRIA 

INTERNA); 

ENTRADAS:  01 

ENTRADA 

COMPONENTE 

(Y/PB/PR); 01 

ENTRADA DE 

VÍDEO COMPOSTO 

(AV); 01 ENTRADA 

HDMI; 02 ENTRADA 

DE 

RF(TERRESTRE/CA

BO);01 USB; 

ENERGIA 

ALIMENTAÇÃO 

BIVOLT CONSUMO 

APROXIMADO DE 

ENERGIA - STAND-

BY - ABAIXO DE 

1W; - OPERA;'AO 

NORMAL - 220 W. 

FREQUÊNCIA 60 

HZ. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 (UM) 

ANO PARA PEÇAS E 

SERVIÇOS E 

ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DENTRO 

DA REGIÃO 

METROPOLITANA 

DO RECIFE – PE. 

UND

. 

PHILCO /        

TVPTV43E60S

N         LED 

30 
 R$     

1.885,00  

 R$               

56.550,00  

 
VALOR TOTAL: 

 
R$ 75.310,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 021/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA 
COMECIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Estrada do Coenga, Loja 30, n° 317, Olinda/PE, CEP: 53210-460, Fone: 81 3083-4725, regularmente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.473.960/0001-20, neste ato legalmente representada por seu 

representante legal, o Sr. Daniel Clemente dos Santos, brasileiro, solteiro, vendedor,  portador da 

Cédula de Identidade sob o nº 3.041.628 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 716.399.184-34, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) 

meses para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionados (com instalação 

inclusa), refrigeradores, e TV 42’, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

021/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 021/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DE MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 021/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – MANTER, DURANTE A VIGÊNCIA DA Ata de Registro de Preços, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 

Everaldo Monteiro (Patrimônio), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável pela execução da 

Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no termo de 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 5 de 6 

referência;  

11.2 – Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

11.3 – Exercer a fiscalização termo de referência; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no ter de referência.  

12.2 – Entregar o objeto termo de referência sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 

12.3 – Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do termo de 

referência; 

12.4 – Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, por escrito e tão logo constatado problema 

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

12.5 – Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ASSUNPÇÃO 
TECNOLOGIA COMECIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                              ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT V. UNIT  V. TOTAL 

4 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO DE 24.000 

BTUS - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: APARELHO 

CONDICIONADOR DE AR 

FRIO TIPO SPLIT, DE 

PRIMEIRA LINHA, COM 

CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO DE 24.000 

BTUS; UTILIZAR GÁS 

REFRIGERANTE 

ECOLÓGICO R410A; 

POSSUIR ACIONAMENTO 

POR CONTROLE REMOTO; 

TER BAIXO NÍVEL DE 

RUÍDO; TENSÃO DE 220 

VOLTS. COR CLARA 

(BRANCA/GELO). COM 

SELO PROCEL.GARANTIA 

MÍNIMA DO FABRICANTE 

DE 01 (UM) ANO. COM 

INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. ELGIN 20  R$  3.860,00   R$  77.200,00  

 
VALOR TOTAL 

 
R$ 72.200,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 021/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, COMERCIAL NORTE NORDESTE 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Doutor Joaquim Nabuco, n° 1277, 

Sala 01, Varadouo Olinda/PE, CEP: 53020-310, Fone: 81 3494-7267, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 04.473.960/0001-20, neste ato legalmente representada por procurador, o Sr. 
Ricardo Galvão do Ó, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o nº 57.910-15 - 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 014.472.054-05, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) 

meses para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionados (com instalação 

inclusa), refrigeradores, e TV 42’, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

021/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 021/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DE MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 021/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – MANTER, DURANTE A VIGÊNCIA DA Ata de Registro de Preços, as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2dc1c1c6-dade-4f43-999d-55ae8f97b80a



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 

Everaldo Monteiro (Patrimônio), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável pela execução da 

Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no termo de 

referência;  
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11.2 – Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

11.3 – Exercer a fiscalização termo de referência; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no ter de referência.  

12.2 – Entregar o objeto termo de referência sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 

12.3 – Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do termo de 

referência; 

12.4 – Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, por escrito e tão logo constatado problema 

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

12.5 – Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                               ANEXO ÚNICO 
                                                    PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT V. UNIT  V. TOLTAL 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 

BTUS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR SPLIT 

DE 0,75 TR, TIPO PAREDE (HI-WALL), COR 

CLARA (BRANCA/GELO), COM 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 9.000 

BTU/H (_0,3%), TIPO SLIM; CICLO FRIO, 

RESFRIAMENTO RÁPIDO, ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA BIFÁSICA DE 220V, 60 HZ, 

SILENCIOSO; FLUÍDO REFRIGERANTE 

R410A, PROTEÇÃO ANTICORROSÃO. COM 

SELO PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO 

FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. COM 

INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 
PAGRATTO    

ONE 
12 

  

R$           1.646,00  

 

R$          19.752,00  

 

5 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 

36.000 BTUS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR SPLIT , 

'HI-WALL' OU TETO-PISO, VERSÃO FRIO , 

CAPACIDADE NOMINAL 36000 BTU/H, 220V, 

COMPRESSOR ROTATIVO, DISPLAY 

DIGITAL NA UNIDADE INTERNA PARA 

VISUALIZAÇÃO DE TEMPERATURA E 

DEMAIS FUNÇÕES, CONTROLE REMOTO 

SEM FIO COM DISPLAY EM CRISTAL 

LÍQUIDO COM FUNÇÕES DE AJUSTE DE 

TEMPERATURA, CONTROLE DE DIREÇÃO 

DE FLUXO DE AR AUTOMÁTICO, MODO DE 

OPERAÇÃO REFRIGERA-VENTILA-

DESUMIDIFICA-AUTOMÁTICO , 

VELOCIDADE DO VENTILADOR 

REGULÁVEL BAIXA-MÉDIA-ALTA-

AUTOMÁTICO E TEMPORIZADOR (FUNÇÃO 

TIMER ). COR CLARA (BRANCA/GELO). 

COM SELO PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO 

FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. COM 

INSTALAÇÃO INCLUSO. 

UND. 
PHILCO       

PT36K 
10 

R$            6.880,00  

 

R$                68.800,00  

 

 
VALOR TOTAL: 

 

              R$ 88.552,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 021/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, FERRUDD COMERCIAL LTDA 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Leandro Barreto, n° 1361, Loja 04, Jardim 

São Paulo, Recife/PE, CEP: 50.790-000, Fone: (81) 3455-9330, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 03.036.083/0001-67, neste ato legalmente representada por seu representante legal, o Sr. Jose 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário,  portador da Cédula de Identidade sob o 

nº 2.353.698 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49 no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) 

meses para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionados (com instalação 

inclusa), refrigeradores, e TV 42’, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

021/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 021/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DE MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 021/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – MANTER, DURANTE A VIGÊNCIA DA Ata de Registro de Preços, as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal Cabo de Santo 

Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 

Everaldo Monteiro (Patrimônio), telefone: 81-3521-6786, para ser fiscal responsável pela execução da 

Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (s), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação; 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no termo de 

referência;  
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11.2 – Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

11.3 – Exercer a fiscalização termo de referência; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no ter de referência.  

12.2 – Entregar o objeto termo de referência sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 

12.3 – Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do termo de 

referência; 

12.4 – Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, por escrito e tão logo constatado problema 

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

12.5 – Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2019 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                               ANEXO ÚNICO 
                                                    PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT     V.Unit  V. Total 

2 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO DE 12.000 BTUS - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

APARELHO CONDICIONADOR DE 

AR SPLIT DE 1,00 TR, TIPO PAREDE 

(HI-WALL), COR CLARA 

(BRANCA/GELO), COM 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 

DE 12.000 BTU/H (_0,3%), TIPO 

SLIM; CICLO FRIO, 

RESFRIAMENTO RÁPIDO, 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

BIFÁSICA DE 220V, 60 HZ, 

SILENCIOSO; FLUÍDO 

REFRIGERANTE R410A, PROTEÇÃO 

ANTICORROSÃO. COM SELO 

PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO 

FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. 

COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND.   12 
 R$            

1.728,00  

 R$               

20.736,00  

6 

REFRIGERADOR FROST FREE 300 

LITROS – CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: CONTROLE DE 

TEMPERATURA EXTERNO, 

CONTROLE DE TEMPERATURA DO 

CONGELADOR, SISTEMA FROST 

FREE, TRAVA NA PORTA DO 

CONGELADOR, GAVETÃO DE 

LEGUMES TRANSPARENTE, PORTA 

LATAS, PORTA-OVOS PARA 12 

UNIDADES, RESFRIAMENTO 

EXTRA, SEPARADOR DE 

GARRAFAS , PRATELEIRA DO 

REFRIGERADOR ARAMADA, 

CONSUMO (KWH) 35,5, 

CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM 

TOTAL (L) 300, 

TENSÃO/VOLTAGEM 220V, COR 

BRANCA, PRODUTO COM 

CERTIFICADO PELO INMETRO E 

SELO PROCEL. GARANTIA MÍNIMA 

DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 

SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 

METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

UND.   15 
 R$            

1.956,00  

 R$               

29.340,00  
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6 

REFRIGERADOR FROST FREE 300 

LITROS – CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: CONTROLE DE 

TEMPERATURA EXTERNO, 

CONTROLE DE TEMPERATURA DO 

CONGELADOR, SISTEMA FROST 

FREE, TRAVA NA PORTA DO 

CONGELADOR, GAVETÃO DE 

LEGUMES TRANSPARENTE, PORTA 

LATAS, PORTA-OVOS PARA 12 

UNIDADES, RESFRIAMENTO 

EXTRA, SEPARADOR DE 

GARRAFAS , PRATELEIRA DO 

REFRIGERADOR ARAMADA, 

CONSUMO (KWH) 35,5, 

CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM 

TOTAL (L) 300, 

TENSÃO/VOLTAGEM 220V, COR 

BRANCA, PRODUTO COM 

CERTIFICADO PELO INMETRO E 

SELO PROCEL. GARANTIA MÍNIMA 

DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 

SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 

METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

UND. 
CONSUL/CRB

36B 
45 

 R$            

1.956,00  

 R$               

88.020,00  

 
VALOR TOTAL 

 
R$ 88.020,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/FMS/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 021/FMS/2019 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, VENTISOL DA AMAZÔNIA 
INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rua Azaliéia, 2421, Distrito Industrial II, CEP: 69.075.845, Manaus/AM, Fone: (81) 3132-2656, 

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 17.417.928/0001-79, neste ato legalmente representada 

por seu representante legal, o Sr. Sérgio Murilo Cordeiro de Melo, brasileiro,  portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 1.822.079 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 304.376.014-04 no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) 

meses para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionados (com instalação 

inclusa), refrigeradores, e TV 42’, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

021/FMS/2019. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2019, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 021/FMS/2019, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DE MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 021/FMS/2019 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – MANTER, DURANTE A VIGÊNCIA DA Ata de Registro de Preços, as condições de 
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